
- SEMANÁRIO -
29 DE JANEIRO DE 2011

ANO VIII  Nº 496
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Em Avaré, setor turístico receberá
investimentos de R$ 5 milhões em 2011

A bela e paradisíaca Represa de Jurumirim

Com a nomeação de
um novo gestor, a Secre-
taria Municipal de Turis-
mo inicia nova jornada
com projetos para a pro-
moção e o desenvolvi-
mento do setor. O foco
central dos investimentos
é o aparelhamento estru-
tural do Camping Muni-
cipal e  alternativas para

que o turista aproveite
potencialmente sua pas-
sagem pela Estância ava-
reense.

Somente de recursos
próprios oriundos da ar-
recadação tributária lo-
cal, cerca de R$ 1 milhão
foram destinados à pasta
no orçamento de 2011.

Página 17.

I Festival Navega-SP
reunirá 600 atletas

A equipe do Projeto
Navega São Paulo es-
teve na Estância Turís-
tica de Avaré para de-
finir a parceria com a
Prefeitura a realização
do I Festival Navega-
SP, que reunirá em Ava-
ré cerca de 600 atletas
e profissionais dos 15

núcleos do Projeto Na-
vega São Paulo.

Destaque no evento
será a presença especi-
al de atletas renomados,
como Lars Grael (iatis-
ta medalhista olímpico e
fundador do Projeto Na-
vega-SP). Detalhes na
página 19.

Estatística
revela que
região de
Avaré é uma
das mais
seguras do
Estado

Página 18.

Pela primeira
vez na história
Avaré faz
parte da
Diretoria
Executiva da
APRECESP
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Paróquia de
São Pedro
Apóstolo
promove
show musical
neste
sábado
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Avaré envia
doações
para vítimas
das chuvas
no Rio e
Franco da
Rocha
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CARTÕES DA ZONA AZUL
POSTOS DE VENDA

Santa Efigênia InformáticaSanta Efigênia InformáticaSanta Efigênia InformáticaSanta Efigênia InformáticaSanta Efigênia Informática
Rua Goiás, 1464

Rua Rio Grande do Sul, 1380
Da FDa FDa FDa FDa Frutrutrutrutruta Sora Sora Sora Sora Sor vevevevevettttteriaeriaeriaeriaeria

Center Som WatanabeCenter Som WatanabeCenter Som WatanabeCenter Som WatanabeCenter Som Watanabe
Rua Alagoas, 1543

Rua Rio G. do Sul c/ Rua Alagoas
Banca CentralBanca CentralBanca CentralBanca CentralBanca Central

Banca do MercadoBanca do MercadoBanca do MercadoBanca do MercadoBanca do Mercado
Rua Pernambuco c/ Rua Sta. Catarina

Rua Pernambuco, 1346
AbavilAbavilAbavilAbavilAbavil

BabuchaBabuchaBabuchaBabuchaBabucha
Rua Pernambuco, 1472

Rua Pernambuco, 1271
Xerox e Chaveiro CenterXerox e Chaveiro CenterXerox e Chaveiro CenterXerox e Chaveiro CenterXerox e Chaveiro Center

Café e ProssaCafé e ProssaCafé e ProssaCafé e ProssaCafé e Prossa
Rua Santa Catarina, 1386

Largo São João, 200
Casa ChaddadCasa ChaddadCasa ChaddadCasa ChaddadCasa Chaddad

DAP RevistariaDAP RevistariaDAP RevistariaDAP RevistariaDAP Revistaria
Rua Rio de Janeiro, 1626

Rua São Paulo c/ Rua Pernambuco
Farmácia São BentoFarmácia São BentoFarmácia São BentoFarmácia São BentoFarmácia São Bento

PPPPPontontontontonto do Caro do Caro do Caro do Caro do Car tãotãotãotãotão
Rua Rio Grande do Sul, 1452

Rua Pernambuco, 1521
Clinica do TênisClinica do TênisClinica do TênisClinica do TênisClinica do Tênis

Rua Pernambuco c/ Rua Piauí
Livraria e Locadora BetelLivraria e Locadora BetelLivraria e Locadora BetelLivraria e Locadora BetelLivraria e Locadora Betel

SorSorSorSorSor vevevevevettttteria Gureria Gureria Gureria Gureria Gur t Ft Ft Ft Ft Frutrutrutrutrut
Rua Rio Grande do Sul c/ Rua Domiciano Santana

Rua Alagoas, 1455/2
360° Graus Confecções360° Graus Confecções360° Graus Confecções360° Graus Confecções360° Graus Confecções

MAIORES INFORMAÇÕES NO ESCRITÓRIO ZONA AZUL
Rua Rio Grande do Sul, 1810 - Sala 12 1º andar - Fone (14) 3711-2557

31 DE JANEIRO
DIA MUNDIAL DE LUTA CONTRA A HANSENÍASE
PARA SABER MAIS LIGUE 0800 61 1997 OU PROCURE A UNIDADE DE

SAUDE MAIS PRÓXIMA. HANSENÍASE TEM CURA E O TRATAMENTO
É UM DIREITO DO CIDADÃO



EXPOSIÇÃO DA FEIRARTE
(FEIRA DE ARTESANATO DE AVARÉ)
A Feirarte retorna suas atividades, convidando
os amigos, clientes e visitantes que estejam a
passeio ou a serviço na cidade, para conhecer

um pouco do nosso artesanato.

Dias: 29 e 30 de janeiro
Horário: Das 10:00 às 18:00 horas

Local: Secretaria de Turismo
Av. Pref. Paulo Novaes, 11 - Avaré/SP

Mais informações, fale com
Aris Pimenta pelo celular (14) 9728-6704

Comunicado 
O CRAS II comunica as pessoas com deficiência,

residentes no território e que não recebam BPC (Be-
nefício de Prestação Continuada) ,sobre a disponibili-
dade de vagas no mercado de trabalho.

Os interessados deverão procurar a equipe do
CRAS II localizados a rua Maneco Dionísio,318 (antigo
Centro Comunitário Bandeirantes) para maiores infor-
mações no periodo de 17/01/2011 a 29/01/2011 das
8:00 as 17:00 horas.

Informativo
 O CRAS II informa a população do seu território de

abrangência sobre o retorno das aulas de aeróbica,
capoeira e dança do ventre no dia 10/01/2011 .
Para maiores informações procurar a equipe do CRAS
II localizado a rua Maneco Dionísio,318 ( antigo Centro
Comunitário Bandeirantes) das 8:00 as 17:00 horas.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de peças para veícu-
los da frota municipal (processo compensação de tributos), que
sairiam de circulação caso o fornecedor tivesse que esperar a
Ordem cronológica.
Fornecedor : Alaine Maratta ME
Empenhos : 20186/2009, 06716, 06720, 06749/2010
Valor : R$ 474,93
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de materiais de limpe-
za e higienização p/ conservação de praças, parques e jardins
(processo compensação de tributos). Não conseguiríamos debe-
lar o material e higienizar as praças causando problemas de saú-
de pública, caso o fornecedor tivesse que aguardar a Ordem
cronológica.
Fornecedor : Ana Maria Sauer ME
Empenhos : 08740/2010
Valor : R$ 477,47
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de prestação de serviços de revisão
periódica , para atender veículos da Frota Municipal e dar garantia
de segurança e não seria realizado caso o fornecedor entrasse
na Ordem Cronológica.
Fornecedor : Renato Caminhões Ltda
Empenhos : 09647/2010
Valor : R$ 574,61
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de medalhas e troféus
p/ evento JORI/2010. Os jogos dos idosos do interior não aconte-
ceriam com sede em Avaré, o que deu elevação de alto estima e
de nossa condição de Estância turística se fosse necessário
aguardar a ordem cronológica.
Fornecedor : S. Valsechi Com. de Medalhas e Troféus
Ltda ME
Empenhos : 07891/2010
Valor : R$ 5.985,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de taxa de inscrição Copa Record Futsal
Masculino. Nossos atletas não poderiam representar Avaré numa
Copa de repercussão Macro Regional se não quebrasse a ordem
cronológica.
Fornecedor : SDS Promoções e Eventos Ltda
Empenhos : 13521/2010
Valor : R$ 300,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

 Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de consultas médicas nas áreas de
ortopedia e nefrologia para diversos pacientes, que seriam preju-
dicados caso o fornecedor tivesse que esperar p/ receber pelos
seus serviços caso tivesse que aguardar a ordem cronológica.
Fornecedor : Sevilha Prest. de Serviços Médicos Ltda
Empenhos : 12408, 12409/2010
Valor : R$ 10.000,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de toalhas de banque-
te, coletes p/ uniformes, camisas, calças p/ cerimônia das festiv.
do aniversário do Município, descerramento de placas e mesas
de eventos, uniformes p/ funcionários do evento. O aniversário
da cidade seria profundamente prejudicado caso o fornecedor
tivesse que esperar a ordem cronológica.
Fornecedor : Sheila Patricia S. Rubira ME
Empenhos : 14028/2010
Valor : R$ 1.015,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de massa asfáltica e
pintura ligante p/ diversas ruas da cidade, para sanar problemas
nas ruas da cidade devido as chuvas que causaram grandes
estragos. Devido ao estado emergencial não há como colocar o
fornecedor na ordem cronológica.
Fornecedor : SP Urbanismo e Participações Ltda
Empenhos : 12550/2010
Valor : R$ 25.280,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de serviço de manutenção preventiva e
corretiva de equiptos e aparelhos odontológicos. Pacientes ca-
rentes ficariam sem atendimento caso o fornecedor não rece-
besse antes de 12 meses, dentro da ordem cronológica.
Fornecedor : Thalita Fragozo Gonçalves
Empenhos : 15558/2009
Valor : R$ 1.900,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de prestação de serviço de veiculação
de banners p/ Campanha do Agasalho. Carentes seriam prejudi-
cados com menos agasalhos arrecadados se não houvesse que-
bra da ordem cronológica.
Fornecedor : Tatiane Aparecida Biazon
Empenhos : 12388/2010
Valor : R$ 500,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de prestação de serviços de exames
especializados de neurologia em diversos pacientes, que ficari-
am sem atendimento caso o fornecedor não recebesse antes de
12 meses, se não fosse quebrada a ordem cronológica.
Fornecedor : Vaz, Schiavão & Schiavão Ltda
Empenhos : 06267/2010
Valor : R$ 7.300,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de prestação de serviço de gravação,
filmagem, prod. Video, veiculação em site p/ eventos Fampopinha,
Jogos Regionais, Festa do Peão. Divulgação de eventos turísti-
cos fundamentais p/ captação de recursos em nossa estância,
que não aconteceria, caso não quebrasse a ordem cronológica.
Fornecedor : Vertente Comunicação Ltda
Empenhos : 12996, 12997, 12998 e 12999/2010
Valor : R$ 3.880,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de pagamento inscrição equipe basquete
masc/fem. SEME/Avaré p/ disputa da Liga de Basquete Centro
Oeste  Paulista. Nossos atletas não participariam de relevante Cam-
peonato, caso não fosse quebrada a ordem cronológica.
Fornecedor : Liga de Basquete Centro Oeste Paulista
Empenhos : 14092/2010
Valor : R$ 1.642,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de pagamento de Conselheiro Tutelar,
comp.Agosto/2010. Um Conselheiro tutelar não pode ficar sem rece-
ber, o que ocorreria se a ordem cronológica não fosse quebrada.
Fornecedor : Márcia Regina Braga
Empenhos : 14104/2010
Valor : R$ 1.383,99
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de material infantil (brin-
quedos) para as C.E.I.s. O fornecedor não entregaria o material
caso não fosse quebrada a ordem cronológoca e prejudicaria o
procedimento pedagógico das crianças.
Fornecedor : Márcio Januário Alves ME
Empenhos : 14231, 14232, 14233, 14234/2010
Valor : R$ 776,44
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de gêneros alimentíci-
os para a Merenda Escolar, necessário para não faltar merenda
para nossas crianças.
Fornecedor : Maria Angélica F. Venturini  ME
Empenhos : 06848/2010
Valor : R$ 15.312,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de pagamento de Conselheiro Tutelar,
comp.Agosto/2010. Trata-se de salário que se entrasse na or-
dem cronológica só iria ser pago cerca de 2 anos.
Fornecedor : Maria Júlia P. Tamassia
Empenhos : 14105/2010
Valor : R$ 1.383,99
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de prestação de serviço de limpeza de
baias, galpões, manutenção de jardins, roçada geral no Parque
de Exposições. A manutenção do Parque de Exposições que sedia
inúmeros eventos de agronegócio e turismo, ficaria abandonado
se demorasse cerca de 2 anos p/ ser pago.
Fornecedor : Mariano Tavares Filho ME
Empenhos : 10396/2010
Valor : R$ 9.200,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de pagamento de Conselheiro Tutelar,
comp.Agosto/2010. Trata-se de salário que se entrasse na or-
dem cronológica só iria ser pago cerca de 2 anos.
Fornecedor : Mário Rodrigues Leite
Empenhos : 14107/2010
Valor : R$ 1.383,99
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de prestação de serviço de frete e
serv. diversos para o evento Prefeitura no Bairro. Não quebrar
esta ordem cronológica, inviabilizaria o projeto de transferir o
governo municipal, sistema de saúde e outros uma vez por mês
em cada bairro.
Fornecedor : Mauro Kock Habermann
Empenhos : 08175/2010
Valor : R$ 2.550,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de prestação de serviço c/ portão e
motor p/ uso no Pronto S. Municipal. Não quebrar a ordem crono-
lógica neste caso inviabilizaria o conserto deste equipamento
fundamental p/ o Pronto Socorro.
Fornecedor : Mauro Sebastião Alves Avaré  ME
Empenhos : 06666/2010
Valor : R$ 2.300,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de prestação de serviço de coleta,
transporte, tratamento e destino final do lixo hospitalar, serviço
fundamental para Saúde pública e não poderia demorar cerca de
02 anos p/ ser pago.
Fornecedor : Medic Tec Ambiental Ltda ME
Empenhos : 00899/2010
Valor : R$ 25.779,36
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de pagto da 3ª medição ref. Construção
de uma escola no Bairro Camargo (contra partida). Não quebrar a
ordem cronológica significaria perder cerca de 500 mil reais p/
construção desta escola.
Fornecedor : Menezes Terrapl. e Construção Ltda
Empenhos : 06729/2010
Valor : R$ 30.000,13
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de bobinas de papel
grau cirúrgico p/ P.A.S. Bonsucesso. Não quebrar a ordem cro-
nológica causaria a falta do material essencial p/ o funcionamento
desse posto de saúde.
Fornecedor : Nova Hospitalar Com. Imp. de Prod. Hosp.Ltda
Empenhos : 20685/2009
Valor : R$ 204,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de prestação de serviço de transporte
coletivo Avaré/S.Paulo (Sec. Saúde). O serviço seria interrompi-
do caso o fornecedor tivesse que aguardar o ordem cronológica,
cerca de 2 anos p/ pagamento.
Fornecedor : Osastur Osasco Turismo Ltda
Empenhos : 14175/2010
Valor : R$ 1.020,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de prestação de serviço de divulga-
ções p/ Campanha da Dengue, Prefeitura no Bairro. Importante p/
prevenção de uma doença tão séria e manutenção mensal deste
projeto de descentralização dos serviços do governo.
Fornecedor : Rádio Paulista de Avaré Ltda
Empenhos : 14413/2010
Valor : R$ 3.000,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de gratificação mensal membro da JARI,
mês Agosto/2010. Trata-se de viabilizar organismo diretamente
ligado ao trânsito municipal que não poderia esperar 12 meses p/
ser regularizado.
Fornecedor : Regimara Gonçalves Lopes
Empenhos : 14152/2010
Valor : R$ 986,77
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de prestação de serviço de apresenta-
ção de baile show p/ evento Festa do Peão na Ponte Alta. A
tradicional festa deixaria de ocorrer caso não houvesse quebra
da ordem cronológica prejudicando a estância turística.
Fornecedor : Renato Costa
Empenhos : 14414/2010
Valor : R$ 2.000,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de locação de lona p/ evento XXXIII
Camp. Nacional Quarto de Milha. O campeonato Nac. Quarto de
Milha essencial p/ nossa estância turística não se realizaria se
esse pagto tivesse que aguardar a ordem cronológica.
Fornecedor : Roberto Rivelino Moura Pinto ME
Empenhos : 13665/2010
Valor : R$ 5.000,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de prestação de serviços de sonorização
e convites para Sec. Mun. Comunicação (Processo de compensa-
ção). Importante p/ divulgação do processo de compensação do
município. Seria interrompido se entrasse na ordem cronológica.
Fornecedor : Rondão & Oliveira Ltda ME
Empenhos : 06136, 11701, 17565/2009
Valor : R$ 1.095,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de pagamento de Conselheiro Tutelar,
comp.Agosto/2010. Trata-se de pagto de funcionário que cuidam
da área social e não continuaria se entrasse na ordem cronológica.
Fornecedor : Sandra Regina Arca
Empenhos : 14106/2010
Valor : R$ 1.383,99
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de Prestação de serviço de construção
de casa de alvenaria p/ instalação do gerador no Pronto S. Muni-
cipal. Trata-se de serviço p/ importante equipamento da Saúde,
para atendimento de pacientes, o que não ocorreria caso entras-
se na ordem cronológica.
Fornecedor : Sidnei Paulo da Silva ME
Empenhos : 05594/2010
Valor : R$ 2.434,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de Prestação de serviço de construção
de casa de alvenaria p/ instalação do gerador no Pronto S. Muni-
cipal. Trata-se de serviço p/ importante equipamento da Saúde,
para atendimento de pacientes, o que não ocorreria caso entras-
se na ordem cronológica.
Fornecedor : Sidnei Paulo da Silva ME
Empenhos : 05594/2010
Valor : R$ 2.434,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

 Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de prestação de serviços de encader-
nações, cópias e impressão de documentos, essenciais p/ o ser-
viço público que seriam prejudicados caso não quebrasse a or-
dem cronológica.
Fornecedor : Solange Maria Corso berna
Empenhos : 00556, 01904, 01905, 02103, 02498, 02539, 03660,
03732, 05685,  05691, 05718, 05773, 05886, 05887, 05888, 06061,
06062, 06063, 06064, 06374, 06375, 06403, 07842, 08587, 10265,
10515, 12002, 13586, 13640/2010, 18791, 19301/2009.
Valor : R$ 3.652,36
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de pagamento de inscrição de atletas p/
Torneio Centésimo Aniv. Sport Club Corinthians Paulista. O aniver-
sário seria profundamente prejudicado caso o fornecedor tives-
se que esperar a ordem cronológica.
Fornecedor : Sport Club Corinthians Paulista
Empenhos : 14091/2010
Valor : R$ 330,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

  Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de pagamento da 1ª parcela ref. re-
construção de galeria de aguas pluviais p/ recuperação e comba-
te a erosão. Importante p/ reconstrução de obras do município p/
evitar enchentes ou outros danos. Seria interrompido se entras-
se na ordem cronológica.
Fornecedor : SP Urbanismo e Participações Ltda
Empenhos : 14099/2010
Valor : R$ 50.000,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de eletrodo e
marcapasso para paciente. Importante p/ saúde p/ atender cida-
dão com problemas de saúde, não seria fornecido se entrasse na
ordem cronológica.
Fornecedor : St. Jude Medical Brasil Ltda
Empenhos : 15145/2009
Valor : R$ 6.198,95
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

  Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de madeiras (Proces-
so Compensação de tributos). Não quebrar a Ordem cronológica
significaria perder benefício de compensação de tributos p/ rea-
lizar esse serviço essencial, pois o pagto só seria efetuado de-
pois de 12 meses.
Fornecedor : Tide Ind.Com.Artefatos de Madeira Ltda ME
Empenhos : 12413/2010
Valor : R$ 2.980,77
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

 Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de gêneros alimentíci-
os para a Merenda Escolar. Não seria fornecido alimentação caso
o fornecedor entrasse na ordem cronológica.
Fornecedor : Tsukahara & Gomes Ltda
Empenhos : 12963/2010
Valor : R$ 3.750,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de fermento p/ confec-
ção de pães para distribuição as entidades municipais. Importan-
te p/ atender diversas entidades assistenciais, o que não ocorre-
ria caso o fornecedor tivesse que aguardar a ordem cronológica.
Fornecedor : Vispan Prod. Alimentícios Ltda
Empenhos : 12129/2010
Valor : R$ 7.872,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de troféus (Sec. Turis-
mo). Nossos atletas não participariam de relevante campeonato
caso a ordem cronológica não fosse quebrada.
Fornecedor : Funditex Ind. Com. de Fundidos Ltda ME
Empenhos : 15268/2010
Valor : R$ 300,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de material esportivo
(camisetas, calção, shorts, meias) para Sec. Esportes (processo
compensação de tributos). Perderíamos benefício da compensa-
ção de tributos e prejudicaríamos nossos atletas sem essa que-
bra da ordem cronológica.
Fornecedor : Guarnier & Guarnier Ltda ME
Empenhos : 09958/2010
Valor : R$ 585,16
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de prestação de serviços de coloca-
ção/interligação de caixa d’agua em escola. Estudantes seriam
prejudicados se não houve a quebra da ordem cronológica.
Fornecedor : Itamar Rodrigues Pechim
Empenhos : 12497/2010
Valor : R$ 2.800,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de tela viveiro para
Creche Maria Isabel D. Leal p/ combate aos pombos. Estudantes
teriam sua saúde prejudicada sem a quebra da ordem cronológica.
Fornecedor : Javaro & Cia Ltda
Empenhos : 15798/2010
Valor : R$ 1.107,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de prestação de serviços de locação
de tendas p/ Arraiá do Nho Musa. Tradicional evento turístico não
seria realizado e nosso folclore prejudicado se não houve a que-
bra da ordem cronológica.
Fornecedor : João Augusto Cheche Pizza  ME
Empenhos : 11149/2010
Valor : R$ 5.090,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de prestação de serviços em estradas
rurais (abertura de sangria p/ passagem água das chuvas) em
diversas estradas. Pequenos produtores não conseguiriam es-
coar sua produção se o fornecedor tivesse que aguardar a or-
dem cronológica.
Fornecedor : João Fragozo Junior  ME
Empenhos : 15740/2010
Valor : R$ 7.780,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de pagamento de aluguel do imóvel sito
a Rua Santa Catarina nº 83 (Processo de Compensação de Tribu-
tos). Perderíamos o benefício da compensação de tributos e a
utilização desse imóvel para serviços essenciais se fosse ne-
cessário obedecer a ordem cronológica.
Fornecedor : Joaquim Negrão
Empenhos : 06192/2010
Valor : R$ 985,10
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de gratificação mensal membro da JARI,
comp. Setembro/2010. O trânsito da cidade ficaria inviabilizado
se tivesse que aguardar a ordem cronológica para receber pelos
serviços prestados.
Fornecedor : José Bonifácio Garcia
Empenhos : 15606/2010
Valor : R$ 986,77
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

 Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de pilhas, tomadas,
bacias, conchas, peneira, colheres para os P.A.S.s. (processo
de compensação de tributos). A Saúde pública seria prejudicada
se não pudesse quebrar a ordem cronológica e antecipar esse
pagto.
Fornecedor : José Carlos T. dos Santos Avaré ME
Empenhos : 04124, 04125, 04126, 05792/2010
Valor : R$ 2.209,80
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de peças p/ veículos
da Frota Municipal. Veículos públicos essenciais parariam de cir-
cular caso não fosse antecipado o pagto desse fornecedor.
Fornecedor : José Geraldo Marques & Cia Ltda ME
Empenhos : 05903, 06717, 07767, 07792, 07808, 07932, 08071,
08526, 08527, 08548, 08600, 08603, 08605, 10070, 10144, 10240,
10241, 10242, 10464, 10468, 10563, 15076/2010.
Valor : R$ 9.574,50
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de prestação de serviços de locação
de câmeras e monitoramento em diversas ruas. A segurança
pública da cidade prejudicaria com a suspensão dos serviços,
caso houvesse que aguardar a ordem cronológica.
Fornecedor : José Lúcio de Andrade ME
Empenhos : 12170/2010
Valor : R$ 9.016,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de prestação de serviço de higienização
enxoval do Pronto S. Municipal, que sofreria problemas sérios
caso houvesse a suspensão dos serviços, uma vez que tivesse
que aguardar a quebra da ordem cronológica.
Fornecedor : Lavanderia Asph Ltda  ME
Empenhos : 04467/2010
Valor : R$ 11.415,16
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

 Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de agua mineral p/
diversos Deptos. Haveria falta de água em setores essenciais se
houvesse que aguardar a quebra da ordem cronológica.
Fornecedor : Leandro C. Passareli ME
Empenhos : 03800, 15495/2010
Valor : R$ 2.029,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de pagamento de aluguel do imóvel sito
a Rua Rio de Janeiro nº 1.807 (processo de compensação de
tributos). Para evitar despejo a curto prazo, caso não houvesse
a quebra da ordem cronológica.
Fornecedor : Leonilda Donini Aredes
Empenhos : 00875/2010
Valor : R$ 1.528,25
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de pagamento show artístico cantora
“Maria Gadu” p/ evento FAMPOP/2010. Não teríamos um dos mai-
ores festivais de M.P.B. do Brasil caso não houvesse a quebra da
ordem cronológica.
Fornecedor : Lfmaisc Consult. de Marketing Ltda
Empenhos : 15529/2010
Valor : R$ 30.000,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de taxa de inscrição e arbitragem da 3ª
Copa da Primavera de Futsal Feminino. Nossos atletas não parti-
cipariam de relevante campeonato caso tivesse que aguardar a
ordem cronológica.
Fornecedor : Liga Bauruense de Futsal
Empenhos : 15393/2010
Valor : R$ 600,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de pagamento de aluguel imóvel sito Av.
Espanha nº 711 (Almoxarifado da Saúde). Para evitar despejo e
prejudicar a saúde pública, se a ordem cronológica não fosse
quebrada.
Fornecedor : Marco Antonio F. da Silva
Empenhos : 14332/2010
Valor : R$ 1.400,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de materiais p/ cozinha
e produtos de limpeza p/ Paço Municipal. Haveria suspensão de
entrega de material de limpeza, caso a ordem cronológica não
fosse quebrada.
Fornecedor : Maré Agropecuária Ltda
Empenhos : 15802, 15803/2010
Valor : R$ 2.852,24
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de frutas e verduras p/
Assistência Social. Faltaria alimentação caso não houvesse a
quebra da ordem cronológica.
Fornecedor : Maria Angélica F. Venturini ME
Empenhos : 12168/2010
Valor : R$ 1.075,17
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal



JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de prestação de serviço assistencial
na Saúde Bucal. Carentes ficariam sem saúde bucal caso não
houvesse quebra da ordem cronológica.
Fornecedor : Maria Aparecida Pereira Costa
Empenhos : 16232/2010
Valor : R$ 1.383,99
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de materiais elétricos
para Depto de Iluminação Pública. A segurança pública perderia
pontos de iluminação importante, caso não houvesse a quebra da
ordem cronológica.
Fornecedor : Maria Regina Martins Mats. Elétricos ME
Empenhos : 15270, 15271/2010
Valor : R$ 8.223,78
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de pagto de Conselheiro Tutelar, comp.
Setembro/2010. Um conselheiro tutelar não poderia ficar sem rece-
ber, o que ocorreria se não houve a quebra da ordem cronológica.
Fornecedor : Mário Rodrigues Leite
Empenhos : 15551/2010
Valor : R$ 1.383,99
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de toners e cartuchos
para a Secretaria Mun. da Saúde. Setores da saúde pública fica-
riam prejudicados caso fosse imprescindivel aguardar a ordem
cronológica.
Fornecedor : Marques dos Santos e Cia Cart. e Ton. Ltda ME
Empenhos : 08342, 10375/2010
Valor : R$ 1.393,40
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de prestação de serviços com hospe-
dagens e refeições (processo compensação de tributos). Perde-
ríamos o benefício da compensação de tributos caso fosse ne-
cessário aguardar a quebra da ordem cronológica.
Fornecedor : Monica Siqueira Avaré ME
Empenhos : 12510/2010
Valor : R$ 963,91
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de peças e serviços
para veículos da frota municipal. Fornecedor não faria o serviço
e veículos importantes paralizariam, caso a ordem cronológica
não fosse quebrada.
Fornecedor : M.B. dos Santos Rabelo - ME
Empenhos : 06643, 07771, 07796, 07797, 07803, 07809, 07925,
08075, 08078, 08079, 08165, 08194, 08203, 08546, 08547, 08618,
09385, 09413, 09427 e 09435/2010.
Valor : R$ 3.012,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de pagamento show artístico cantora
“Lucila Novaes” p/ evento FAMPOP/2010. Não teríamos um dos
maiores festivais de M.P.B. do Brasil, caso não quebrasse a or-
dem cronológica.
Fornecedor : M.M.P. Produções e Eventos Ltda
Empenhos : 15561/2010
Valor : R$ 6.000,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de pagamento show artístico cantor
“Caetano Veloso” p/ evento FAMPOP/2010. Não teríamos um dos
maiores festivais de M.P.B. Do Brasil, caso não houvesse a que-
bra da ordem cronológica.
Fornecedor : Natasha Enterprises Ltda
Empenhos : 14066/2010
Valor : R$ 55.000,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de prestação de serviços de fretamen-
to de ônibus para transportes de alunos, que seriam suspensos
se não houvesse a quebra da ordem cronológica.
Fornecedor : Osastur Osasco Turismo Ltda
Empenhos : 09977/2010
Valor : R$ 92.341,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de prestação de serviços de locução
na Fampop (coletiva de imprensa), gerenciamento/organização
evento Fampop (portaria, camarins, assist. Palco, assessoria
shows) . Não teríamos um dos maiores festivais de M.P.B. Do
Brasil, caso não houvesse a quebra da Ordem cronológica.
Fornecedor : PPA Publicidade e Prom. Art. S/C Ltda ME
Empenhos : 15613, 15625/2010
Valor : R$ 7.700,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de prestação de serviços de mudança
de local do transformador da Pista do Laço coberta, no recinto da
Emapa. Não haveria a maior prova de Laço da região, essencial
para uma estância turística se não houvesse a quebra da ordem
cronológica.
Fornecedor : Proerge Eng. Inst. e Eletrificações Ltda
Empenhos : 15198/2010
Valor : R$ 2.380,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de peças e serviços p/
veículos da frota municipal. Veículos públicos essenciais parari-
am de circular caso não fosse antecipado o pagto.
Fornecedor : Ramiro Pires Baptista Avaré ME
Empenhos : 05379, 05421, 05423/2010
Valor : R$ 272,84
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de prestação de serviços de internet
turbo mix 1000 a cabo (Fundo Social de Solidariedade). Carentes
se prejudicariam na sistematização da entrega de mantimentos e
afins se não houvesse a quebra da ordem cronológica.
Fornecedor : R F  TV a Cabo Ltda
Empenhos : 06327/2010
Valor : R$ 2.938,74
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de gratificação mensal membro da JARI,
comp. Setembro/2010. Importante para não ficar sem receber,
caso a ordem cronológica não fosse quebrada.
Fornecedor : Regimara Gonçalves Lopes
Empenhos : 15607/2010
Valor : R$ 986,77
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de peças p/ manuten-
ção de veículos da Frota Municipal. Veículos públicos essenciais
parariam de circular caso não fosse antecipado o pagto.
Fornecedor : Rodocar Avaré Equip. p/ Veículos Ltda
Empenhos : 10578, 13609, 13777, 14129, 14300, 15105/2010
Valor : R$ 1.840,74
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de prestação de serviço de eletricista de
autos p/ Frota Municipal. Veículos públicos essenciais parariam de
circular caso não houvesse a quebra da ordem cronológica.
Fornecedor : Samir Claro Delfino
Empenhos : 16234/2010
Valor : R$ 704,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de materiais de limpe-
za e higienização p/ Creches e Escolas. Haveria suspensão de
entrega de mats. de limpeza, caso não houvesse a quebra da
ordem cronológica.
Fornecedor : Santec Agudos Com.Prods.Limpeza Ltda ME
Empenhos : 10078, 10080/2010
Valor : R$ 122.535,90
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de pagto de Conselheiro Tutelar, comp.
Setembro/2010. Um conselheiro tutelar não pode ficar sem rece-
ber, o que ocorreria se caso a ordem cronológica não fosse
quebrada.
Fornecedor : Suzy Keller Dias N. de Oliveira
Empenhos : 15548/2010
Valor : R$ 691,99
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de peças e serviços p/
veículos da Frota Municipal (Educação). Veículos públicos es-
senciais parariam de circular caso não houvesse a quebra da
ordem cronológica.
Fornecedor : Tapajós Bauru Caminhões e Serviços Ltda
Empenhos : 14120, 14329/2010
Valor : R$ 621,08
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de peças e serviços p/
veículos da Frota Municipal (Educação). Veículos públicos es-
senciais parariam de circular caso não fosse antecipado o pagto.
Fornecedor : T. da S. Saito Auto Elétrica ME
Empenhos : 15093, 15094, 15096, 15097, 15099, 15197/2010
Valor : R$ 994,00
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de gratificação mensal membro da JARI,
comp. Setembro/2010. O pagamento não ocorreria se não hou-
vesse a quebra da ordem cronológica.
Fornecedor : Wagner Pereira da Costa
Empenhos : 15608/2010
Valor : R$ 861,88
Avaré, 29 de Janeiro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

LEGISLATIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contratante: Câmara de Vereadores da Estância Turística de
Avaré
Contratado: VIVO S/A
Objeto: ADITAR o contrato celebrado em 15 de março de 2010,
com a empresa VIVO S/A, que tem por objeto a prestação de
serviços de telefonia móvel pessoal e acesso a internet sem fio,
com fornecimento de equipamentos em comodato para a Câmara
de Vereadores de Avaré, com vigência de 12 meses, acrescen-
tando mais duas linhas com cem minutos cada de conversação.
Valor: R$ 0,20 (vinte centavos) o minuto contratado e R$ 1,00
(um real) a assinatura individual totalizando R$ 42,00 (quarenta e
dois reais) mensais.
Referente: Termo aditivo ao contrato 05/2010, firmado em 15/03/2010.
Data do ajuste: 17/01/2011

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA E JANAYNA MARTINS
DA COSTA, na qualidade de pregoeiros oficiais da Câmara de
Vereadores da Estância Turística de Avaré, nomeado através da
portaria nº 222/2011, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, vem pelo presente, ADJUDICAR o objeto do
Pregão 01/2011 – Processo 01/2011 para a empresa Silveira &
Duarte Avaré LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.233.539/0001-
04, com sede na Av. Pinheiro Machado, nº 777, Jardim São Paulo
– Avaré/SP objetivando o fornecimento de até 6.000 (seis mil)
litros de combustível tipo gasolina na bomba, no valor de R$
15.480,00 (quinze mil quatrocentos e oitenta reais), ou seja, R$
2,58 (dois reais e cinquenta e oito centavos) por litro de gasolina
efetivamente fornecida e até 4.000 (quatro mil) litros de álcool na
bomba para uso exclusivo dos veículos oficiais da Câmara de
Vereadores da Estância Turística de Avaré, no valor de R$ 7.080,00
(sete mil e oitenta reais), ou seja, R$ 1,77 (um real e setenta e sete
centavos) por litro de álcool efetivamente fornecido até 31 de
dezembro de 2011.
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, aos 20 de
janeiro de 2011.

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Pregoeiro

JANAYNA MARTINS DA COSTA
Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
MARIALVA ARAUJO DE SOUZA BIAZON, Vereadora Presidente
da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em conformi-
dade com o Termo de Adjudicação datado de 20 de janeiro de
2011, vem acolher o objeto da licitação de que trata o Pregão 01/
2011 – Processo 01/2011, HOMOLOGANDO para a empresa
Silveira & Duarte Avaré LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
05.233.539/0001-04, com sede na Av. Pinheiro Machado, nº 777,
Jardim São Paulo – Avaré/SP objetivando o fornecimento de até
6.000 (seis mil) litros de combustível tipo gasolina na bomba, no
valor de R$ 15.480,00 (quinze mil quatrocentos e oitenta reais),
ou seja, R$ 2,58 (dois reais e cinquenta e oito centavos) por litro
de gasolina efetivamente fornecida e até 4.000 (quatro mil) litros
de álcool na bomba para uso exclusivo dos veículos oficiais da
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, no valor
de R$ 7.080,00 (sete mil e oitenta reais), ou seja, R$ 1,77 (um real
e setenta e sete centavos) por litro de álcool efetivamente forne-
cido até 31 de dezembro de 2011.
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, aos 20 de
janeiro de 2011.

MARIALVA ARAUJO DE SOUZA BIAZON
Presidente da Câmara

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 01
CONTRATANTE:  Câmara de Vereadores da Estância Turística
de Avaré
CONTRATADO:  Silveira & Duarte Avaré Ltda.
OBJETO:  fornecimento de até 6.000 (seis mil) litros de gasolina
na bomba e até 4.000 (quatro mil) litros de álcool na bomba, para
uso exclusivo dos veículos oficiais da Câmara de Vereadores da
Estância Turística de Avaré.
VALOR GLOBAL:  até 15.480,00 (quinze mil quatrocentos e oi-
tenta reais), sendo R$ 2,58 (dois reais e cinqüenta e oito centa-

vos) por litro de gasolina efetivamente fornecida e até R$ 7.080,00
(sete mil e oitenta reais), sendo R$ 1,77 (um real e setenta e sete
centavos) por litro de álcool efetivamente fornecido.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  até 31 de dezembro de 2011
DATA DA ASSINATURA:  20 de janeiro de 2011
REFERENTE:  Processo nº 01/2011 – Pregão Presencial nº 01/2011

MARIALVA ARAUJO DE SOUZA BIAZON
Presidente da Câmara

TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL AO
CONVÊNIO CELEBRADO EM 18 DE FEVEREIRO DE
2009- CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO
E CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO A ESTU-
DANTES QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A CÂMARA
DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
AVARÉ E O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA – CIEE PROCESSO NO 38/2009- CONVÊ-
NIO NO 01/2009.
Aos vinte e um de dezembro de dois mil e dez, nesta cidade de
Avaré, Estado de São Paulo, os signatários deste Convênio, de
um lado a CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTI-
CA DE AVARÉ, inscrita no CNPJ sob n.º 50.366.491/0001-67,
com sede na Avenida Prefeito Misael Euphrasio Leal, 999 – Cen-
tro, neste ato representada por seu Presidente, Sr. ROBERTO DE
ARAUJO , brasileiro, casado, portador da cédula de identidade
RG nº 19.794.115 SSP/SP, inscrito no CPF sob n.º 089.072.108-
45, domiciliado nesta cidade, doravante denominada
CONCEDENTE e o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA  ESCO-
LA – CIEE , associação filantrópica de direito privado, sem fins
lucrativos, beneficente de assistência social e reconhecida de
utilidade pública federal, estadual e municipal, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 61.600.839/0001-55, com sede à Rua Tabapuã, 540,
Itaim, CEP 04.533-001, São Paulo/SP, e com Unidade de Operação
em Avaré, doravante denominado CONVENENTE,  neste ato re-
presentado pelo seu Superintendente de Atendimento do Estado
de São Paulo, senhor LUIZ GUSTAVO COPPOLA, brasileiro, se-
parado judicialmente, portador da carteira de identidade no
16.459.046-8 – SSP/SP e do CPF no 076.443.238-99, na presen-
ça das testemunhas abaixo, ajustam o presente termo de prorro-
gação contratual ao convênio celebrado em 18 de fevereiro de
2009 nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO
1) Fica alterada a cláusula sétima do convênio, prorrogando o
prazo de vigência nos seguintes termos:
CLÁUSULA SÉTIMA- Do prazo de Vigência- O presente Convênio
ter vigência até 31 de dezembro de 2011, podendo ser prorroga-
do por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta)
meses, mediante formalização de Termo Aditivo, após assenti-
mento prévio das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias do término da vigência, de acordo com o que prescreve o art.
57, inciso II, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO
Permanecem expressamente ratificadas as demais cláusulas e
condições do convênio original.
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, aos 21 de
dezembro de 2010.

ROBERTO DE ARAUJO CENTRO DE INTEGRAÇÃO
Presidente da Câmara                  EMPRESA ESCOLA
Contratada Luiz Gustavo Coppola

Contratante

Testemunhas:
Nome: __________________________________
RG:_____________________________________

Nome: __________________________________
RG:_____________________________________
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AGENDE SUA CONSULTA NA
COMODIDADE DE SUA CASA

0800-7701920
NESSE GOVERNO, ACABAMOS COM AS FILAS E

AUMENTAMOS PARA 10 MIL CONSULTAS TODO MÊS.



LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/11 – PROCESSO Nº. 026/11

Objeto: contratação de empresa para montagem de Viatura Auto
Tanque para o Corpo de Bombeiros de Avaré.
Data de Encerramento: 10 de fevereiro de 2011, das 09:30 às
10:00 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 10 de fevereiro de 2011, às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 – Prefeitura da Estância Turís-
tica de Avaré, 28 de janeiro de 2011 – Érica Marin Henrique
– Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/11 – PROCESSO Nº. 020/11
Objeto: Aquisição de medicamentos para o Pronto Socorro Municipal.
Recebimento das Propostas: 09 de fevereiro de 2011, das
09:00 às 13:30 horas.
Abertura das Propostas: 09 de fevereiro de 2011, das 13:35
às 13:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 09 de fevereiro de 2011, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bbmnet.com.br  - Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré, 25 de janeiro de
2011 – Crislaine Aparecida do Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/11 – PROCESSO Nº. 021/11
Objeto: Aquisição de fogões industriais para CEIs e EMEBs.
Recebimento das Propostas: 10 de fevereiro de 2011, das
09:00 às 13:30 horas.
Abertura das Propostas: 10 de fevereiro de 2011, das 13:35
às 13:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 10 de fevereiro de 2011, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bbmnet.com.br  - Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré, 26 de janeiro de
2011 – Crislaine Aparecida do Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/11 – PROCESSO Nº. 022/11
Objeto: Aquisição de produtos para serem usados no CEO.
Recebimento das Propostas: 11 de fevereiro de 2011, das
09:00 às 13:30 horas.
Abertura das Propostas: 11 de fevereiro de 2011, das 13:35
às 13:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 11 de fevereiro de 2011, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bbmnet.com.br  - Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré, 26 de janeiro de
2011 – Crislaine Aparecida do Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/11 – PROCESSO Nº. 023/11
Objeto: Aquisição de materiais para atender as classes lotadas
nas EMEBs e CEIs.
Recebimento das Propostas: 14 de fevereiro de 2011, das
09:00 às 13:30 horas.
Abertura das Propostas: 14 de fevereiro de 2011, das 13:35
às 13:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 14 de fevereiro de 2011, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bbmnet.com.br  - Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré, 28 de janeiro de
2011 – Crislaine Aparecida do Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/11 – PROCESSO Nº. 024/11
Objeto: Aquisição de materiais pedagógicos e educativos para CEIs.
Recebimento das Propostas: 15 de fevereiro de 2011, das
09:00 às 13:30 horas.
Abertura das Propostas: 15 de fevereiro de 2011, das 13:35
às 13:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 15 de fevereiro de 2011, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bbmnet.com.br  - Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré, 27 de janeiro de
2011 – Crislaine Aparecida do Santos – Pregoeira.

RATIFICAÇÃO
Dispensa nº. 001/11–Processo nº. 007/11

Fica ratificada a Dispensa de Licitação à empresa TERRACOM
CONSTRUÇÕES LTDA, com valor global de R$ 557.819,98 (qui-
nhentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e dezenove reais e
noventa e oito centavos), objetivando a prestação de serviços de
operação e manutenção no Aterro Sanitário de Avaré, com fulcro
no artigo 24 da Lei Federal 8.666/93. Prefeitura da Estância Turís-
tica de Avaré, 14 de janeiro de 2011 – Rogélio Barchetti Urrêa –
Prefeito Municipal.

Dispensa nº. 004/11–Processo nº. 016/11
Fica ratificada a Dispensa de Licitação à empresa ECO-ENGEO
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, com valor global de R$
222.600,00 (duzentos e vinte e dois mil e seiscentos reais),
objetivando a execução de licenciamento ambiental e todos os
projetos para execução da construção do novo Cemitério de Avaré,
com fulcro no artigo 24 da Lei Federal 8.666/93. Prefeitura da
Estância Turística de Avaré, 24 de janeiro de 2011 – Rogélio
Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº.037/10 – Processo nº.275/10, Contrato (267/
10), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de
Avaré e a empresa CLEUSA MARIA FERREIRA MERCEARIA
ME, objetivando a aquisição de gêneros alimentícios para a me-
renda escolar, com prorrogação até 08 de fevereiro de 2011 –
Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

RETIRE GRATUITAMENTE O SEMANÁRIO
OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

NO PAÇO MUNICIPAL,
CENTRO ADMINISTRATIVO E NAS BANCAS.

DECRETOS

Decreto n.º 2.648, de 21 de Janeiro de 2011
(Dispõe sobre a nomeação de Secretário Municipal, de

acordo com Lei Complementar nº 50, de 07 de janeiro de
2005, combinadas com a Emenda a Lei Orgânica n.º 01, de

19 de janeiro de 1.993.)

ROGELIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t  a  :  -
Artigo 1º - Fica nomeado para o cargo de SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE TURISMO, criado pela Lei Complementar nº 50, de 07
de janeiro de 2005, combinada com a Emenda à Lei Orgânica n.º 1,
de 19 de janeiro de 1.993, o Senhor RICARDO NOVAES COSTA
AURANI, RG 18.665.020-6, a partir de 25 de janeiro de 2011.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 21 de Janeiro de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANTONIO CARLOS GARCIA PEREIRA
SUPERVISOR DA SECRETARIA

Decreto nº 2.650, de 24 de Janeiro de 2011.
(Dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal de

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação- FUNDEB, e dá outras providências).

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito Municipal da Estância Turísti-
ca de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas  por lei,
D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica organizado na forma abaixo, o Conselho Munici-
pal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação- FUNDEB, nos termos da Lei Mu-
nicipal n.º 929, de 25 de abril de 2007, alterado pela Lei 1.168 de
09 de abril de 2009:-
REPRESENTANTES DA EXECUTIVO MUNICIPAL
TITULAR:   ANTONIO CARLOS GARCIA PEREIRA
SUPLENTE: ROSILDA PIRES MANOEL LELIS
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
TITULAR:   MARIA SALETE DA SILVA CALDEIRA -RECONDUZIDA
SUPLENTE: ROSANA DIAS FONSECA DE MELO
REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS PÚBLI-
CAS MUNICIPAIS
TITULAR:    AMÉLIA MARIA SCUCUGLIA- RECONDUZIDA
SUPLENTE  CIBELE CRISTINA BOVE     - RECONDUZIDA

REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS
MUNICIPAIS
TITULAR:   VÂNIA ALICE DE FIGUEIREDO OLIVEIRA
RECONDUZIDA
SUPLENTE: FÁTIMA KHALAF ZEDAN                          RECONDUZIDA
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRA-
TIVOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS
TITULAR:     KELLY CRISTINA RAMOS
SUPLENTE:  BARBARA STELLA PEREIRA MANOEL
REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PÚ-
BLICAS MUNICIPAIS
TITULAR:      DENISE LEANDRO DO PRADO    RECONDUZIDA
SUPLENTE:   ADILSON GRACOMINI PEDRO
TITULAR:      FABIANA ZANLUCHI PEDRO
SUPLENTE:    SILVIO MINORU SHOJI
REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA PÚBLICA
TITULAR:       JAILDO SILVA DE SOUZA            RECONDUZIDO
SUPLENTE:     DENILDA MOREIRA DOS SANTOS
TITULAR:        MARCIO PEREIRA ROSA
SUPLENTE:     JOANA D’ARC DE SOUZA SILVA
REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TITULAR:       VILMA TEREZA DEOLIM         RECONDUZIDA
SUPLENTE:    AVELINO FERNANDO MENK   RECONDUZIDO
REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR
TITULAR:       MARCIA REGINA BRAGA
SUPLENTE:    MARIA JULIA PIMENTEL TAMASSIA
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 24 de Janeiro de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Publicado nesta Secretaria na data supra

Decreto nº 2.651, de 24 de Janeiro de 2011
(Dispõe sobre a exoneração de Secretário Municipal, de
acordo com Lei Complementar nº 50, de 07 de janeiro de
2005, combinada com a Emenda  a Lei Orgânica n.º 01, de

19 de janeiro de 1.993.)

ROGELIO BARCHETI URRÊA, Prefeito  da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t  a  :  -
Artigo 1º - Fica exonerado do cargo de SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, criado
pela Lei Complementar nº 50, de 07 de janeiro de 2005, com-
binada com a Emenda à Lei Orgânica n.º 1, de 19 de janeiro de
1.993, o Excelentíssimo Senhor PAULO FRANCISCO CAVINI, RG
7.220.371-7, a partir de 25 de janeiro de 2011.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANTONIO CARLOS GARCIA PEREIRA
SUPERVISOR DA SECRETARIA

Decreto n.º 2.652, de 24 de Janeiro de 2011
(Dispõe sobre a nomeação de Secretário Municipal, de

acordo com Lei Complementar nº 50, de 07 de janeiro de
2005, combinada com a Emenda  a Lei Orgânica n.º 01, de

19 de janeiro de 1.993.)

ROGELIO BARCHETI URRÊA, Prefeito  da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t  a  :  -
Artigo 1º - Para o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, criado pela Lei
Complementar nº 50, de 07 de janeiro de 2005, combinada com
a Emenda à Lei Orgânica n.º 1, de 19 de janeiro de 1.993, fica
nomeada, nos termos da legislação acima, a Excelentíssima Se-
nhora FATIMA DOS SANTOS ZANELA,  a partir de 25 de janeiro
de 2011.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 24 de Janeiro de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANTONIO CARLOS GARCIA PEREIRA
SUPERVISOR DA SECRETARIA
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Decreto nº 2.654, de 24 de Janeiro de 2011.
(Reorganiza o Conselho Municipal de Saúde.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Artigo 1º - Fica organizado na forma abaixo o Conselho Munici-
pal de Saúde:
Presidente:
Srª. ELIZABETH CAPECCI SIQUEIRA
Secretária Municipal da Saúde
Membros:
Sr. Alexandre Augusto Lima
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Srª Camila Zaneti Vieira
Representante das demais Secretárias Municipais
Dr. Paulo Massud
Representante de Prestadoras de Serviços da Saúde em Entida-
des com fins lucrativos
Sr. José Roberto Pascon
Representante das Prestadoras de Serviços da Saúde em Enti-
dades Filantrópicas
Dr. Robson Henrique Martins
Representante do Conjunto das Entidades de Representação de
outros Profissionais da área da Saúde
Sra. Benedita Aparecida Dalcim
Representante da Associação dos  Funcionários e
Servidores Públicos Municipais de Avaré
Sr. João Fidelis
Representante da Associação Comunitária Social e Obras
Assistenciais
Sra. Nair Pitarelli
Representante das Entidades Educacionais de Avaré
Sra. Edi Fernandes
Representante da Associação de bairros São Luiz, São Pedro,
Jd. Planalto e Vila Timoteo
Orlando José Cassetari
Representante do Sindicato dos Servidores e Funcionários Públi-
cos do Município de Avaré e Região
Suplentes:
Srª. Ana Maria Ferreira da Rosa
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Srª. Therezinha Alves de Moraes
Representante das demais Secretarias
Dr. João Alberto Siqueira
Representante das Prestadoras de Serviços de Saúde em Enti-
dades com fins lucrativos
Sr. José Carlos Nespeca
Representante das Prestadoras de Serviços de Saúde em
Entidades Filantrópicas
Sr. Sergio José Andrade
Representante do Conjunto das Entidades de Representação de
outros Profissionais da área da Saúde
Sr. José Bento Corrêa
Representante da Associação dos  Funcionários e
Servidores Públicos Municipais de Avaré
Srª. Eliana França Marques Bannwart
Representante da Associação Comunitária Social e Obras
Assistenciais
Sra. Eliane Cristina de Ângelo Capecci
Representante das Entidades Educacionais de Avaré
Srª. Maria Pedrina Coelho Claro
Representante da Associação dos Bairros São Luiz, São Pedro,
Jd. Planalto e Vila Timoteo
Sr. Anderson José Simioni
Representante do Sindicato dos Servidores e Funcionários Públi-
cos de Avaré e Região
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 24 de Janeiro de 2011

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANTONIO CARLOS GARCIA PEREIRA
SUPERVISOR DA SECRETARIA

Decreto n.º 2.655, de 25 de Janeiro de 2011.
(Dispõe sobre a exoneração de Secretário Municipal, de
acordo com a Emenda  a Lei Orgânica n.º 01, de 19 de

janeiro de 1.993 combinada com a Lei Complementar nº 90,
de 28 de janeiro de 2009)

ROGELIO BARCHETI URRÊA, Prefeito  da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t  a  :  -
Artigo 1º - Fica exonerado, a pedido, do cargo de SECRETÁRIO
ESPECIAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, criado pela Lei
Complementar nº 90, de 28 de janeiro de 2009, combinada com
a Emenda à Lei Orgânica n.º 1, de 19 de janeiro de 1.993, o
Excelentíssimo Senhor HADEL AURANI, a partir desta data.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 25 de Janeiro de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANTONIO CARLOS GARCIA PEREIRA
  SUPERVISOR DA SECRETARIA

HABITAÇÃO

Decreto nº 2.656,  de 25 de janeiro de 2011.
(Dispõe sobre a designação dos membros do Comitê

Organizador do Sesquicentenário de Avaré)

Rogélio Barcheti Urrêa, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D e c r e t a :
Artigo 1º - Fica designado o Comitê Organizador do
Sesquicentenário de Avaré, constituído de representantes da
Administração Municipal e de diversos segmentos da sociedade
local, os quais voluntariamente se dispõem a cooperar na prepa-
ração dos eventos comemorativos dos 150 anos de fundação da
cidade, a serem programados para o período de 7 de julho a 15 de
setembro do ano em curso.
Artigo 2º O referido Comitê será constituído pelas seguintes
pessoas:
 -Gesiel Theodoro da Silva Júnior, servidor municipal,
(coordenador);
- Marcelo José Ortega, Secretário Municipal de Comunicação;
- Lúcia Helena Lellis Dias, Secretária Municipal da Educação;
- Alexandre Faustino, Secretário Municipal de Esportes;
- Gilson Câmara Filgueiras, Secretário Municipal de Cultura;
- Ricardo Novaes Costa Aurani – Secretário Municipal de Turismo
- Cláudio Cortez;
- Cristiano Augusto Porto Ferreira
- Elias de Almeida Ward;
- Flora Martins Barbosa Bocci;
- Gilberto Fernando Tenor;
- Nilva Leda Calixto;
- Paul Anton Josef Bannwart;
- Rosane Martins Rúbio Gauss;
- José Reynaldo da Fonseca
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogado o Decreto nº 2646, de 20 de janeiro de 2011.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 25 de janeiro de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

Vimos por meio deste solicitar que as familias abaixo
relacionadas, sorteadas como titulares e suplentes do
¨Programa Minha Casa Minha Vida¨, compareçam na
Secretaria Municipal de Habitação de Avaré situado a
Rua Rio Grande do Sul, 1810,  até o dia 10/02/2011
das 08:00 as 17:00 horas  e tragam os seguintes do-
cumentos: xerox do RG, CPF, Certidão de nascimen-
to (se solteiro), Certidão de Casamento (se casado),
certidão de óbito, nº do PIS/PASEP e vir para assinar,
se casado  também o conjuge deverá assinar.
-Evely Paula Albino dos Santos; CPF 371.843.338-96
-Denise Alves Pedro; CPF 371.846.078-52
-Maria Aparecida de Oliveira; CPF 308.507.568-58
-Jucelania F. Da Silva; CPF 158.194.118-89
-Adriano Aparecida da Silva; CPF 318.224.208-30
-Ednalva dos Santos; CPF 324.332.138-78
-Tiago S. Oliveira Elias; CPF 418.053.258-17
-Diva Ferreira Guimarães; CPF130.925.848-13
-Rogério Fabiano Vieira; CPF 269.549.068-31
-Tania Regina de Paula; CPF 268.542.888-78
-Rosa Helena Gregório; CPF 035.711.678-05
-Marilia F. Dos Santos; CPF 336.816.978-50
-Marilu Aparecida  Brandão; CPF 145.912.498-75
-Ariana Aparecida Peres; CPF 323.293.608-35
-Rosalina Barbosa de Souza; CPF 231.080.178-02
-Juliane C. De Oliveira; CPF 362.972.668-24
-Denise Sanches de Oliveira; CPF 376.352.318-98
-Neuci Barreiros  Rodar; CPF 026.897.638-42
-Maria Izabel de Freitas; CPF 173.990.208-41
-Rosangela Lopes; CPF 075.964.658-97
-Rosemeire Aparecida Ignacio; CPF 380.916.888-22
-Cilene C. Cardoso; CPF 255.588.958-29
-Priscila Moreira de Oliveira Barbosa; CPF 287.340.888-06
-Reinaldo Vieira dos Santos Junior; CPF 350.464.628-4
-Petras Lucas Camargo Proença; CPF 379.935.208-27
-Maria Aparecida Evaristo; CPF 983.505.608-00
-Vinicius Berna; CPF 396.343.138-50
-Elza Sebastiana Pereta; CPF 062.684.148-88
-José Tulio; CPF 055.706.778-28
-Debora Cristina de Oliveira; CPF 259.495.268-05
-Silvana Aparecida Rodrigues; CPF 347.211.078-38
-Vilma Firmino Guimarães; CPF 432.463148-45
-José Antonio Domingues; CPF 005.590.128-02
-Vanessa Rodrigues Gomes; CPF 355.011.238-60
-José Roberto dos Santos; CPF 003.503.868-38
-Marcio Roberto Firmino; CPF 283.956.938-85
-Valquiria Aparecida Ricci; CPF 287.439.904-82
-Joice de Lima; CPF 346.288.698-39
-Carlos Roberto C. Filho; CPF 349.311.078-26
-Juliano Aparecido dos Santos; CPF 323.611.558-92
-Elisangela Alves de Paula; CPF 336.967.048-81
-Neusa Aparecida Pinto; CPF 251.180.658-44
-Maria do Carmo M. Dos Santos; CPF 293.474.788-30
-Erondino de Souza Campos; CPF 300.997.168-01
-Maria Aparecida Gouveia Teixeira; CPF 072.049.438-99
-Maria C. Dos Santos; CPF 422.560.138-20
-Paloma A. Marques; CPF 209.263.344-11
-Beatriz J. B. Martinez; CPF 305.568.408-79
-Franciele Aparecida Oliveira: CPF 408.557.058-76
-Celso Messias Camargo; CPF 046.477.968-50
-Rosangela Aparecida C. Dos Santos; CPF 068.090.988-52
-Geni dos santos Bonfin; CPF 110.988.898-86
-Mariane Januaria da Silva; CPF 397.423.448-92
-Elaine C. C. Pedro de Oliveira; CPF 290.225.168-81
-Aparecido José; CPF 052.956.938-80
-Eufrasio Rodrigues; CPF 354.303.328-01
-Claudinéia Candido; CPF 364.710.818-98
-Edinéa ferreira da Silva; CPF 365.102.108-43
-Sandra Ap. Placido Neves; CPF 180.516.748-04
-Elaine Coutinho Dias; CPF 284.591.518-75
-Jenifer Domingos da Silva; CPF 356.848.638-50
-Amanda Cristina da Silva; CPF 285.801.028-55
-Patricia Mendes Ferreira; CPF 363.893.598-10
-Maria Saronara de Oliveira; CPF 378.834.818-60
-Fabio Vieira da Chagas; CPF 213.461.638-55
-Patricia dos Santos; CPF 312.632.188-73
-Vanuza Meires S. Pereira; CPF 360.000.298-88
-Denise Sueli L. Adriano; CPF 006.233.497-28
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-Terezinha Borges; CPF 027.050.938-00
-Lucimara Ap. A. M. Groppo; CPF 378.134.788-00
-Mirian Teixeira de Oliveira; CPF 139.535.188-01
-Patricia Diamantino; CPF 361.062.578-33
-Valdinea Aparecida Santana; CPF 277.520.108-39
-Cleison R. Da Silva; CPF 307.870.148-31
-Cintia Maria Neves; CPF 335.913.178-96
-Luiz Carlos Proença; CPF 130.944.128-29
-Cilene Assis Lopes; CPF 383.510.118-86
-Elisangela S.F. Da Silva; CPF 216.532.928-06
-LindolphoL. Neto; CPF 387.405.148-97
-Simone Pereira dos Santos; CPF 323.510.558-10
-Bruna Aparecida P. Francisco; CPF 330.556.868-29
-Evandro de L. Rosa; CPF 388.150.578-46
-Priscila de Queiros; CPF 358.077.978-84
-Shirlei Ap. De Proença; CPF 360.347.278-04
-Josiane Rosa Costa; CPF 325.557.478-18
-Alex Sandro de Faria; CPF 034.128-256-11
-Nilson Ferreira da Silva; CPF 137.155.458-79
-Andréia Ribeiro; CPF 331.110.448-07
-Marcelo Blasio; CPF 141.376.058-90
-Maria Alice dos Santos; CPF 260.283.828-41
-Eliana Aparecida dos Santos; CPF 331.962.698-17
-Viviane Goser; CPF 271.823.018-57
-Fabiana Oliveira de Jesus; CPF 341.238.248-54
-Marluce R. De Souza; CPF 332.168.398-93
-Luiz Carlos Castro Leandro; CPF 136.431.578-51
-Marli Katia da Cruz; CPF 116.537.718-79
-Eli Junior Midalla Buenno; CPF 342.848.788-59
-Ronaldo Ferreira de Melo; CPF 218.919.478-42
-Fabio Henrique da Silva; CPF 387.826.378-93
-Michele Elisiane de Campos; CPF 270.132.718-02
-Vera Nicia da Silva; CPF 287.355.438-09
-Cristiano Ribeiro Camargo; CPF 260.892.498-07
-José Ricardo da Costa; CPF 300.272.080-02
-Juliana Costa da Silva; CPF 317.831318-45
-Ligia Aparecida Pedroso; CPF 355.512.938-40
-José Augusto Ribeiro Alves;CPF 247.913.138-60
-Christienne Leme camargo; CPF 311.885.008-64
-Vilma Alves de Lima Rosa; CPF 255.290.628-14
-Bruna Cristina Natal Rufino; CPF 369.851.748-50
-José Aparecido Mariano; CPF 029.785.908-97
-Ana Claudia dos Santos; CPF 366.495.798-90
-Marcos valério Belchior; CPF 068.093.728-57
-Karina Leme Batista; CPF 296.602.168-31
-Osmar Sabino; CPF 293.906.828-35
-Rosiele Gomes Bove; CPF 339.616.498-98
-Lazaro Germano Vicentine; CPF 390.053.138-20
-Armando de Camargo; CPF 420.707.248-91
-Cicero Peres; CPF 983.359.108-63
-Maria Helena da Silva Luiz; CPF 096.280.698-61
-Rosemeire Correia  dos Santos; CPF 110.536.308-61
-Daniel Lopes; CPF 021.212.508-75
-Clélia de Carvalho; CPF 141.276.828-41
-Vanilsa de Fatima Luiz; CPF 072.673.428-41
-Jaqueline Lourenço da Silva; CPF 376.695.378-84
-Elisabeth de Carmo; CPF 072.022.228-17
-Aline Franco da Souza; CPF 322.647.938-56
-Neuza Ramos; CPF 130.925.278-52
-Eliana Ap. Rosseto; CPF 090.445.938-11
-Andréia Ap. Davi; CPF 332.059.718-33
-Daniele Diana Rosa; CPF 258.906.758-23
-Ana Paula R. Miranda; CPF 375.571.128-14
-Ricardo Ap. R. Mariano; CPF 328.449.188-08
-Vilma de Moura; CPF 145.899.976.54
-Joel Simões da Silva; CPF 879.102.339-49
-Debora de Oliveira Santos; CPF 365.544.098-74
-Kelly C. Veloso; CPF 066.186.679-33
-Wellington R. Mota; CPF 180.516.818-51
-Rosinéia Ap. Paulino; CPF 263.663.738-92
-Rafaela Amore Filadelfo; CPF 431.025.518-31
-Rosemeire Ap. De Goddoi; CPF 072.036.638-09
-Érica F. P. Dos Santos; CPF 281.823.438-79
-Jocelina F.S. Silva; CPF 321.136.018-26
-Jorge Luiz Rodrigues; CPF 035.711.078-10
-Maria Angélica P.S. Matos; CPF 326.206.188-35
-Iraima Ap. De Souza; CPF 030.178.608-92
-Ana Claudia Rafael; CPF 273.554.178-94
-Aline F. Celestino; CPF 375.436.248-85
-Andréia  C. Perreira; CPF 357.505.148-16
-Cleia Dalva do Prado; CPF 367.313.578-39
-Olivia S. P. Luciano; CPF 342.283.838-64
-Everson Vieira; CPF 344.449.748-59
-Sidnei Alves Vieira; CPF 295.469.358-40
-Benedita Avila Teixeira; CPF 077.143.508-81

-Edison Ferreira dos Santos; CPF 173.990.448-64
-Adriano Junior Gonçalves de Souza; CPF 315.685.088-83
-Roberto Junior de Souza; CPF 301.588.888-98
-Samuel Alves Coelho; CPF 290.968.528-42
-Maikon Jonatan Teobaldo da Silva; CPF 366.992.288-80
-Daiane Cristina da Trindade; CPF 336.819.148-20
-Fabio Henrique da Silva; CPF 388.844.338-
-Jéssica Tamyres Faria Ribeiro; CPF 395.194.948-12

INEDITORIAIS

DELIBERAÇÃO CME nº. 02/2010

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA ESTÂNCIA TU-
RÍSTICA DE AVARÉ, do Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº.344 de
12 de setembro de 1995, sendo órgão normativo, consultivo e
deliberativo, do Sistema Municipal de Ensino, fixa normas de acordo
com a lei vigente:
LEI Nº.8.069, DE 16 DE JULHO DE 1990, ART.53, INCISO V, O
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DISPÕE:
TODA CRIANÇA E ADOLESCENTE TEM DIREITO AO ACESSO À
ESCOLA PÚBLICA E GRATUITA PRÓXIMA A SUA RESIDÊNCIA.
Delibera:
Fixa normas do Transporte Escolar na Rede Municipal da
Estância Turística de Avaré para todos os alunos.
O Programa Nacional de apoio ao transporte escolar
(PNATE), tem por objetivo garantir o acesso e a perma-
nência dos alunos do Ensino Fundamental Público, resi-
dentes em áreas rurais.
Considerando as particularidades e carências na área
rural, sendo necessário que o transporte escolar seja
planejado, respeitando todas as especificidades do mu-
nicípio.
Artigo 1º - O Transporte Escolar será oferecido somente para
alunos da Educação Básica, Ensino Profissionalizante Técnico,
Estadual, Municipal e Federal.
I – O passe escolar será destinado ao aluno, cuja escola em que
estiver matriculado, ultrapasse em relação a sua residência a
distância de 2 (dois) quilômetros,  desde que não haja vaga na
escola do bairro em que reside, e serão nominativos e
intransferíveis.
Artigo 2º - Fica vetado o uso do Transporte Escolar aos alunos
da Rede Municipal e Estadual de Ensino que estão matriculados
em escolas distantes de suas residências desde que
comprovadamente tenha vaga na escola mais próxima de sua
residência.
Artigo 3º - Os motoristas somente poderão pegar alunos da Zona
Rural em suas residências quando a distancia entre sua residência
e a escola ultrapassar 2 quilômetros da entrada da área.
Artigo 4º - Os alunos que já estão matriculados em escolas
distantes de sua residência, deverão levar novo comprovante,
do ano vigente, que não tem vaga em Unidade Escolar próximo à
sua casa, para legitimar a renovação do passe escolar.
Havendo vaga na Unidade Escolar mais próxima a sua residên-
cia, o aluno perderá o direito ao Transporte Escolar.
Parágrafo Único: Os respectivos responsáveis pelos alunos
que descumprirem a Deliberação, deverão arcar com os custos
do transporte dos mesmos.
Artigo 5º – Em caso de transferência ou inexistência de vagas,
somente fará jus ao
Transporte Escolar nas seguintes condições:
I – Na inexistência de vagas na Unidade Escolar mais próxima de
sua residência, mediante declaração da Direção da mesma.
II – No caso de transferência somente com apresentação de
comprovante de endereço e declaração constando a não exis-
tência da vaga do Diretor da Unidade Escolar mais próxima da
residência.
III – Os alunos com Necessidades Educacionais Especiais, não
havendo sala de recursos na Unidade Escolar em que estão
matriculados, terão direito ao Transporte Escolar para a Sala de
Recursos Multifuncionais que atenda às suas necessidades.
IV – Em caso de necessidade temporária do uso do Transporte
Escolar, por motivo de saúde, deverá apresentar uma solicitação
médica, referente ao mesmo.
V – O aluno com direito ao passe, deverá comprovar sua
frequência escolar junto à escola ao término de cada bimestre,
distante, no setor de Passe Escolar, sendo liberado o passe para
o aluno que apresentar no mínimo 75% de frequência.
Artigo 6º - Serão cedidos Transporte para eventos extra-classe
somente às Unidades Escolares e Centros de Educação Infantil
Municipais, e Estaduais quando for dentro do Município.

ALISTAMENTO MILITAR
JOVENS QUE NASCERAM EM 1993:

Compareçam à Junta de Serviço Militar, no período
de 02 de Janeiro à 30 de abril de 2011.
Rua Sergipe, nº1370 – Centro – Avaré SP

Horário: de 2ª à 5ª feira, das 08h00 às 11h00 e das
13h30 às 16h00.

Documentos Necessários:
a) Certidão de Nascimento (original e xérox)
b) R.G.
c) CPF (se tiver)
d) 02 fotos 3x4
e) Declaração da escola
Atenção: Cidadãos que estiverem em débito com o
serviço militar (que nunca se alistaram, compareçam à
Junta de Serviço Militar para regularizar sua situação).

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Parágrafo único - Fica vetado o uso do Transporte Escolar para
qualquer evento social de outra Secretaria.
Artigo 7º - Não terá direito ao uso do Transporte Escolar alunos
matriculados em Faculdades Integradas e outros.
Artigo 8º - O órgão responsável pelo Transporte Escolar deverá
promover cursos de capacitação para os motoristas e monitores
que atuam na área da Educação diretamente com alunos.
Parágrafo único - Cabe ao responsável pelo Transporte esco-
lar e Secretaria da
Educação, supervisionar o cumprimento fiel dessa deliberação.

Deliberação Plenária
O Conselho

Art. - Esta Deliberação entra em vigor na data da publicação de
sua homologação.

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-
de, a presente Deliberação.
 Sala de Reunião “Casa da Educação” “Paulo Freire”, em 10 de
Dezembro  de 2010.

Conselho Municipal de Educação (CME)
Maria José da Cunha
Representante dos Professores PEB I - Educação Especial de Avaré.
Presidente do Conselho Municipal da Educação (CME).
Aparecida Sônia de Assis Nishihara
Representante de pais de alunos da Rede Municipal de Ensino de Avaré.
Vilma Tereza Deolim
Representante dos Professores PEB I - Educação Infantil de Avaré.
Vice - Presidente do Conselho Municipal da Educação (CME).
Fátima Cristina Veiga Benini
Representante da Secretaria de Educação Municipal de Avaré.
Irani Montanha Guardiola
Representante dos Diretores das Escolas Públicas da Rede Muni-
cipal de Ensino de Avaré.
Avelino Fernando Menck
 Representante da Educação de Jovens e Adultos de Avaré
Sandra Aparecida dos Santos Reis
Representante dos Professores PEB I - Ensino Fundamental de Avaré
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FUNDAÇÃO REGIONAL

Lançado em julho de
2009, o programa Micro
Empreendedor Individu-
al cria condições espe-
ciais para que o trabalha-
dor informal possa se tor-
nar um empreendedor le-
galizado. São considera-
das neste programa mais
de 400 ocupações como
artesão, doceiro, barbei-
ro, sorveteiro, pipoquei-
ro, jardineiro, alfaiate,
pintor, sapateiro, tapecei-
ro, entre outros. O pro-
cesso de formalização é
gratuito e rápido. Os in-
teressados poderão pro-
curar a Sala do Empre-
endedor em Avaré, loca-
lizada no Centro  Admi-
nistrativo (Rua Rio
Grande do Sul, 1810),
falar com Elaine, fone
(14) 3711-2533.

Entre as vantagens
oferecidas por essa lei
está o registro no Cadas-
tro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ), o que
facilitará a abertura de
conta bancária, o pedido
de empréstimos e a

Sala do Empreendedor formaliza interessados no MEI gratuitamente
emissão de notas fiscais.
Além disso, o Empreen-
dedor Individual será en-
quadrado no Simples Na-
cional, poderá admitir
até um empregado a bai-
xo custo, ficará isento
dos tributos federais (Im-
posto de Renda, PIS,
Cofins, IPI e CSLL) e
terá alíquotas bastante
reduzidas para os valo-
res pagos ao Estado e ao
Município.

O empreendedor pa-
gará apenas o valor fixo
mensal de R$ 60,40 (co-
mércio ou indústria) ou
R$ 65,40 (prestação de
serviços), que será des-
tinado à Previdência So-
cial e ao ICMS ou ao ISS
(com essas contribui-
ções, o Empreendedor
Individual terá acesso a
benefícios como auxílio
maternidade, auxílio do-
ença, aposentadoria, en-
tre outros).

As pessoas que ade-
rirem ao programa ain-
da terão apoio técnico do
SEBRAE e poderão

abrir suas inscrições gra-
tuitamente na Prefeitura
por meio da Sala do Em-
preendedor. Podem ser
formalizar os empreen-
dedores que faturam até
R$ 36 mil por ano, não

tenham participação em
outra empresa como só-
cio ou titular e possuam
um empregado contrata-
do que receba um salá-
rio mínimo ou o piso da
categoria.

O SEBRAE contri-
buiu para a formatação
da lei que criou as con-
dições especiais para a
transformação do traba-
lhador informal em Em-
preendedor Individual. A

instituição também atua
na implementação do
programa nas cidades
brasileiras e em outras
iniciativas envolvendo o
fortalecimento do em-
preendedorismo no país.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

QUADRO DE SUBSÍDIOS E DAS REMUNERAÇÕES
DOS CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS DO

EXERCÍCIO DE 2010.

Artigo 39, parágrafo 6º da Constituição Federal - com
redação dada pela Emenda Constitucional nº. 019 de 04

de junho de 1.998.

- Lei Complementar nº. 096/2008.
- Lei Complementar nº. 126/2010 de 02/06/2010 - Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos – Anexo
IV-A e Anexo V ,  (alterado pela Lei Complementar nº. 128/2010).

FALECIMENTOS
FALECIMENTOS PERÍODO DE

20/01/11 A 27/01/2011

ZULMIRA LANATO VITS
*20/05/1924 +20/01/2011

VALENTINA CORREIA DOS SANTOS
*01/09/1929 +20/01/2011

ALICE MARTINS
*20/05148 +20/01/2011

LAVANA LIMA DA CRUZ
*18/01/2011 +21/01/2011

WIILIAM OSEAS FARIA DE OLIVEIRA
*22/12/1961 +21/01/2011
ORLANDO DOS SANTOS
*02/05/1945 +23/01/2011

JOSE LUIZ DOS REIS
*30/01/1949 +24/01/2011

BENEDICTA FIDENCIO DE PAULA
*05/04/1932 +24/01/2011

MARIA RITA MAFRA BOMFIM
*15/03/1920 +25/01/2011

MARIA ALVES DA SILVA
*13/07/1929 +24/01/2011

TOSHIHARU TOMOMITSU
*06/04/1920 +25/01/2011

MARIA DO CARMO
*15/01/1928 +26/01/2011
WALDOMIRO DE ASSIS
*03/12/1944 +25/01/2011

THEREZINHA DAS DORES CAMPANELLI
*03/10/1930 +25/01/2011

DILMA THEREZINHA ROSA MARATA
*25/05/1933 +25/01/2011

RAQUEL NOEMI PEREIRA DA SILVA
*16/04/1974 +26/01/2011

MAFALDA BRAZ DE ALMEIDA
*17/04/1919 +26/01/2011

APARECIDA BRAZ DE ALMEIDA
*25/11/1928 +26/01/2011

MARIA JOSE DE JESUS ERNESTO
*18/12/1931 +27/01/2011
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DEMONSTRATIVOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Centro Administrativo Municipal

Departamento de Fiscalização e ISS
AVISO AOS PROPRIETÁRIOS DE IMÓVEIS DO

BALNEÁRIO COSTA AZUL I – II - III
Conforme oficio nº. 1620/10 da  Promotoria de Justiça
de Avaré, NOTIFICAMOS  a todos os proprietários dos
imóveis localizados no Balneário Costa Azul I , II e III ,
que utilizam fossa negra ao invés de fossa septica, para
a devida adequação, no prazo de 30 (trinta) dias. Mais
informações procurar o Departamento de Fiscalização
ou Secretaria da Habitação, no Centro Administrativo
Municipal , à Rua Rio Grande do Sul, 1.810.
Avaré, 21 de janeiro de 2011.

Flávio Valentin Denardi - RG 4.577.221-6
Supervisor Depto. Fiscalização e ISS



TELEFONES DOS PONTOS DE TÁXI
Ponto Telefone Endereço
São João 3732-0111 Rua Maranhão
Santa Cruz 3731-2283 Rua São Paulo
São Benedito 3732-1772 Rua Mato Grosso (Igreja São Benedito)
São Cristóvão (mercado) 3732-0333 Praça da Independência (Rua Sta. Catarina)
Central (matriz) 3732-0999 Rua Domiciano Santana
Santa Casa 3732-1669 Rua Mato Grosso x Rua Paraíba
Rodoviária 3733-0449 Terminal Rodoviário

Ouvidoria
Municipal:
0800-7700133
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

COMUNICADO
A Secretaria Municipal da  Educação comunica que as aulas da Rede Municipal
de Ensino – Educação Infantil, Fundamental de 1º ao 5º ano e Suplência I e II,
terão inicio no dia 07 de fevereiro de 2.011.
Comunicamos ainda, que para abertura do ano letivo, teremos a palestra  Motiva-
ção nota 10 – “A didática do Amor”, com o palestrante Erik Penna, no dia 02 de
fevereiro às 19 horas e 30 minutos no Centro Avareense para professores e equi-
pe pedagógica da Rede Municipal.
A atribuição de aulas dos PEB II da EJA (Educação de Jovens e Adultos) acon-
tecerá no dia 01/02/2.011 às 19:00 horas na EMEB “Maneco Dionísio”.

Lúcia Helena Lélis Dias
Secretária Municipal da Educação

COMUNICADO
O IFSP (Faculdade Federal), Campus Avaré, divulga seleção para preenchimen-
to de vagas remanescentes.  Estarão  abertas  as  inscrições  para  o  preenchi-
mento  das  vagas  remanescentes do Curso Técnico em Eventos.
A seleção será válida para ingresso no primeiro semestre de 2011. A inscrição é
gratuita e deve ser realizada por meio do endereço eletrônico www.simplificado.ifsp.edu.br
(disponível a partir de 31 de janeiro).
Informações sobre o exame:
Local da Prova: EMEF Maneco Dionísio, Praça  Juca Novaes,  1141 – Centro
da Cidade de Avaré.
Data das Inscrições: 31 de janeiro a 09 de fevereiro de 2011.
Data da Prova: 13 de fevereiro, das 13h às 17h,
Quantidade de vagas oferecidas: 17
Para mais  informações,  consultar  o  edital  completo  na  página do IFSP www.ifsp.edu.br ou
pelo telefone (14) 9137-5446
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T U R I S M O :

Com a nomeação de
um novo gestor, a Secre-
taria Municipal de Turis-
mo inicia nova jornada
com projetos para a pro-
moção e o desenvolvi-
mento do setor. O foco
central dos investimen-
tos é o aparelhamento
estrutural do Camping
Municipal e  alternativas
para que o turista apro-
veite potencialmente sua
passagem pela Estância
avareense.

Somente de recursos
próprios oriundos da ar-
recadação tributária lo-
cal, cerca de R$ 1 mi-
lhão foram destinados à
pasta no orçamento de
2011. Outros R$ 2,5 mi-
lhões são verbas carim-
badas do Departamento
de Apoio ao Desenvol-
vimento de Estâncias
(DADE/SP). Mais de

Em Avaré, Turismo receberá
investimentos de R$ 5 milhões em 2011

A Represa de Jurumirim é um dos locais mais belo do Estado de São Paulo

R$ 1 milhão estão pro-
visionados e vinculados
à obras turísticas graças
à emendas parlamenta-
res e ministeriais.

Outros investimentos
no turismo avareense
são conseqüência de
parcerias com outras se-
cretarias do Governo.
Nesse ano o carnaval
popular receberá recur-
sos da dotação orça-
mentária da Secretaria
de Cultura. O Agita Ava-
ré, evento organizado
pela Rede Bandeirantes,
é outro evento de viés
turístico que conta com
recursos das Secretari-
as de Comunicação e de
Esportes.

Os valores destina-
dos ao turismo ultrapas-
sam R$ 5 milhões para
2011, mas podem au-
mentar com eventuais

apoios de deputados e
programas do Ministério
do Turismo. No ano em

que Avaré completa 150
anos de história o Go-
verno Municipal planeja

um investimento que dê
condições de promover
o turismo em suas diver-

sas áreas e consolidar o
título de Estância Turís-
tica.

Na última quarta-fei-
ra, na Assembléia Legis-
lativa de São Paulo,
aconteceu a eleição e
posse da nova Diretoria
Executiva da Associa-
ção das Cidades Estân-
cia do Estado de São
Paulo (APRECESP),
que agora tem o prefei-
to de Ilhabela, Antônio
Luiz Colucci, como pre-
sidente. Os demais
membros da Diretoria
Executiva são: Hercula-
no C. Passos Junior
(vice-presidente), pre-

Pela primeira vez na história Avaré faz parte
da Diretoria Executiva da APRECESP

feito de Itu e ex-presiden-
te), Ana Lucia Bilard Si-
cherie (1º secretário), pre-
feita de São Luiz de Pa-
raitinga, Agenor Mauro
Zorzi  (2º secretário), pre-
feito de Santa Rita do
Passa Quatro, e Paulo
Wiazowski Filho (2º te-
soureiro), prefeito de
Mongaguá). Avaré ficou
com a 1ª Tesouraria da
entidade.

O Conselho Fiscal é
formado por Antônio
Márcio de Siqueira, pre-
feito de Aparecida, José

Mauro Dedemo Orlandi-
ni, prefeito de Bertioga,
Francisco Rodrigues
(Chico Pipoca), prefeito
de Piraju, Francisco Pe-
reira de Sousa, prefeito de
Poá, Antônio  Carlos Fa-
valeça, prefeito de Santa
Fé do Sul, Eduardo Spe-
ranza Modesto, prefeito
de São Pedro.

Antes da eleição, o
ex-presidente e atual
vice, Herculano C. Pas-
sos Junior, fez um balan-
ço de sua gestão, mos-
trando em gráficos quan-

to havia em caixa quan-
do assumiu a Associação
e o quanto estava dei-
xando, falou da aquisição
da sede própria, agrade-
ceu os membros de sua
diretoria e disse esperar
do novo presidente, um
excelente trabalho.

A APRECESP conta
hoje com 67 estâncias as-
sociadas, sendo elas: Bal-
neárias (Bertioga, Cana-
néia, Caraguatatuba, Gua-
rujá, Iguape, Ilha Compri-
da, Ilhabela, Itanhaém, Mon-
gaguá, Peruíbe, Praia Gran-

de, Santos, São Sebastião,
São Vicente e Ubatuba); Cli-
máticas (Analândia, Ati-
baia, Bragança Paulista,
Caconde, Campos do Jor-
dão, Campos Novos Pau-
lista, Estância Climática de
Cunha, Morungaba, Nupo-
ranga, Santa Rita do Passa
Quatro, Santo Antônio do
Pinhal e São Bento do Sa-
pucaí); Hidrominerais
(Águas da Prata, Águas de
Lindóia; Águas de Santa
Bárbara, Águas de São Pe-
dro, Amparo, Ibirá, Lindóia,
Monte Alegre do Sul, Poá,

Serra Negra e Socorro) e
Turísticas (Aparecida,
Avaré, Bananal, Barra
Bonita, Batatais, Eldorado,
Embu das Artes, Holam-
bra, Ibitinga, Ibiúna, Iga-
raçu do Tietê, Ilha Soltei-
ra, Itu, Joanópolis, Para-
guaçu Paulista, Paranapa-
nema, Pereira Barreto, Pi-
raju, Presidente Epitácio,
Ribeirão Pires, Salesópo-
lis, Salto, Santa Fé do Sul,
São José do Barreiro, São
Luiz do Paraitinga, São
Pedro, São Roque, Tre-
membé, Tupã).
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Índice de
esclarecimento de

crimes como
homicídio, furto,
roubo e furto de

veículo está acima
da média do Estado

e do Brasil

A Polícia realiza diari-
amente a coleta de dados
criminais que vão deter-
minar os índices estatísti-
cos. Esses índices são
objeto de análise e dis-
cussão entre os coman-
dos das duas polícias –
Civil e Militar – servindo
esse trabalho para moni-
torar a evolução e as ten-
dências criminais na re-
gião, bem como para de-
terminar a tomada de de-
cisões visando à preven-
ção e repressão criminal.

Essa estatística é rea-
lizada em todo o Estado de

Estatística revela que região de Avaré
é uma das mais seguras do Estado

São Paulo e os dados co-
letados são divulgados tri-
mestralmente no portal da
Secretaria de Segurança
Pública. Essas informa-
ções ficam à disposição da
imprensa e da população,
o que demonstra preocu-
pação da Administração
Pública com a publicida-
de e transparência de suas
atividades.

Particularmente, na re-
gião de Avaré, no último tri-
mestre (outubro, novembro
e dezembro de 2010) fo-
ram cumpridas todas as
metas, com redução signi-
ficativa da criminalidade. O
número de homicídios di-
minuiu 20%, o de roubo
13%, o de furto 21% e o
de furto de veículo 49%.

Os resultados globais
do ano de 2010 também
foram positivos, como a
redução de 30% dos ho-
micídios, 7% dos roubos
de veículo e 23% dos fur-

tos de veículo. Essas re-
duções são em relação ao
período anterior (ano de
2009). Os índices apon-
tam que a região de Ava-
ré é uma das mais tran-
qüilas do Estado de SP,
em termo de segurança
pública. Exemplo disso é
o baixo índice de homicí-
dios que, universalmente,
é analisado por grupo de
100 mil habitantes/ano.
No caso da região de
Avaré, que inclui mais 16
cidades e conta com uma
população de aproxima-
damente 286 mil habitan-
tes, aconteceram apenas
14 homicídios durante
todo o ano de 2010. Por-
tanto, uma taxa de 4,89/
100 mil/ano.

Para se ter uma idéia
do sucesso representado
por esses índices, no Es-
tado de São Paulo, que de
1999 até 2008 conseguiu
reduzir as taxas de homi-

Qual a finalidade de se divulgar a taxa de delito
por 100 mil habitantes?

O objetivo é permitir a comparação entre locais com
diferentes tamanhos de população. O Estado de São
Paulo, por exemplo, é o mais populoso do país e, por-
tanto, o número absoluto de homicídios é naturalmen-
te o maior. Entretanto, usando a taxa por grupos de
100 mil habitantes (utilizada no mundo inteiro), será
possível aferir os índices criminais pesquisados, de
forma proporcional, sem interferência do fato do muni-
cípio ser maior ou menor em termos de população.

Como se calcula a taxa por 100 mil habitantes
dos municípios?

Divide-se o número de determinada infração penal
ocorrida no município, durante determinado período
(no caso, trimestralmente), pelo número de habitan-
tes do município ou região. Então, multiplica-se o re-
sultado por 100.000.

Qual o órgão que fornece o número de habitantes
por município?

A Fundação Seade fornece a população residente
dos municípios de São Paulo, anualmente, e a proje-
ção da população flutuante para os municípios que são
considerados estâncias turísticas ou pólos comerciais.

ENTENDA COMO FUNCIONA
O CÁLCULO DA TAXA DE
DELITO POR HABITANTE

Sede do Plantão Policial da Polícia Civil na Rua Minas Gerais

cídio em 70%, esse índi-
ce em 2009 foi de 10,95/
100 mil/ano. O índice na-
cional é de 24,5/100 mil/
ano. Em Detroit, Estados
Unidos , a taxa é de 47,3/
100 mil/ano e na Vene-
zuela 146/100 mil/ano.

Outro dado de extre-
ma relevância que está
sendo comemorado pelos
policiais civis da Seccio-
nal de Avaré é que de to-
dos os homicídios regis-
trados na região, apenas
um, ocorrido em dezem-
bro de 2010, ainda não foi
esclarecido.

Os índices de esclare-
cimentos dos outros cri-
mes – roubo: 55,8%; fur-
to: 33,15%; furto de veí-
culo: 48,88%, também se
apresentam como resulta-
dos bastante positivos, em
termos de investigações
criminais, uma vez que
estão acima das médias
do Estado e do Brasil.

Durante encontro
ocorrido na manhã de
segunda-feira, 17/01,
em São Paulo, a Divisão
de Transportes do De-
tran entregou à Polícia
Civil de Avaré uma via-
tura zero quilômetro
para uso exclusivo da
43ª Ciretran (Circuns-
crição Regional  de
Trânsito).

O veículo, da marca
General Motors, mode-
lo Corsa Hat Max, ano
2010/2011, bicombustí-
vel, de quatro portas,
possui as cores do De-
tran e está equipado
com rádio. Represen-

Polícia Civil de Avaré é
contemplada com viatura

tando Avaré estiveram
presentes os policiais
civis Agnaldo José da
Silva e Nelson Benedi-
to Batista, que foram
destacados pelo dele-
gado Lázaro Antonio de
Oliveria, da 43ª Cire-
tran, para receberem a
nova viatura.

O veículo entregue
para Avaré faz parte de
um lote de mais de 80
viaturas destinadas às
Ciretrans em todo o es-
tado. Só a região de So-
rocaba (Deinter 7), da
qual Avaré faz parte,
foi contemplada com 8
veículos.
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E S P O R T E S :

A equipe do Projeto
Navega São Paulo este-
ve na Estância Turística
de Avaré para definir a
parceria com a Prefeitu-
ra a realização do I Fes-
tival Navega-SP, que reu-
nirá em Avaré cerca de
600 atletas e profissionais
dos 15 núcleos do Proje-
to Navega São Paulo.

A Represa da cidade
servirá de cenário para o
grande evento, que con-
sistirá na organização de
Regatas durante os dias
2 e 3 abril. Serão dois dias
de intensa confraterniza-
ção entre crianças e ado-
lescentes de 12 a 16
anos, colocando em prá-
tica o que aprenderam
nas aulas e treinos das
modalidades de Vela,

I Festival Navega-SP reunirá 600 atletas em Avaré

Lars Grael

Ex-BBB Fernando Fernandes

Remo e Canoagem.
Lars Grael e ex-BBB

O I Festival Navega-
SP em Avaré também
contará com a presença
especial de atletas reno-
mados como Lars Grael
(iatista medalhista olímpi-
co e fundador do Projeto
Navega-SP), Sebastian
Cuatrin (canoísta olímpi-
co e campeão pan ame-
ricano) e Fernando Fer-
nandes (ex-BBB e cano-
ísta da seleção brasileira
paraolímpica).

A coordenação do Pro-
jeto Navega-SP foi rece-
bida na Prefeitura Muni-
cipal  com um almoço,
capitaneado pelo prefeito
Barcheti, que mostrou-se
bastante empenhado  e
sentiu-se honrado com a

escolha de Avaré para a
realização do evento, que
estava na disputa com
Ilha Bela (capital da vela)
e outras cidades da bai-
xada santista.

O Projeto Navega-SP
é um programa da Secre-
taria de Esporte Lazer e

Turismo do Estado de
São Paulo,com execução
técnica do Clube de Na-
tação de Maratonistas e
patrocínio da SABESP,
CESP E IMESP, através
da Lei de Incentivo ao
Esporte do Ministério do
Esporte.

Secretaria entrega aparelhos para pacientes com apinéia
Na manhã de quinta-

feira, 27/01, a Secretaria
Municipal da Saúde pro-
moveu a entrega de 12
aparelhos chamados de
“CEPAP” a pacientes
que sofrem de apinéia do
sono.

A Secretaria de Esta-
do da Saúde não está
mais fornecendo esses
aparelhos, ou seja, cabe
à Prefeitura a aquisição
do CEPAP que tem um
custo aproximado de R$
7 mil (sete mil reais). Mas
graças aos esforços da
Secretaria de Saúde e dos
assistentes sociais Nilson
e Luciana os doze paci-
entes que estavam no
aguardo finalmente pode-
rão levar uma vida prati-
camente normal.

Nos próximos dias ou-
tros 20 aparelhos CEPAP

S A Ú D E :

Um dos pacientes recebendo o aparelho

estarão sendo adquiridos
com recursos municipais
e serão encaminhados
aos pacientes que estão
no aguardo.

O que é apnéia do
sono

A apnéia do sono é
uma desordem comum
que pode ser muito séria.
Durante apnéia do sono
a respiração para ou fica
muito fraca quando a pes-
soa dorme. Cada pausa
na respiração dura geral-
mente entre 10 a 20 se-
gundos, ou mais. Essas
pausas podem ocorrer de
20 a 30 vezes ou mais a
cada hora.

O tipo mais comum de
apnéia do sono é a obs-
trutiva. Durante o sono, ar
suficiente não consegue ir
para os pulmões através
da boca e nariz, mesmo

que a pessoa tente respi-
rar. Quando isso aconte-
ce, a quantidade de oxi-
gênio no sangue pode
cair. A respiração normal

então começa novamen-
te com o ronco alto.

Quando o sono duran-
te a noite é perturbado, a
pessoa pode ficar bastan-

te sonolenta durante o
dia. Com apnéia do sono,
a pessoa não tem um
sono tranquilo porque:

* Os rápidos episódi-

os de apnéia ocorrem
muitas vezes.

* A pessoa pode ter
rápidas quedas de níveis
de oxigênio no corpo.

* A pessoa vai do sono
profundo para o superfi-
cial várias vezes durante
a noite, resultando em que-
da na qualidade do sono.

Pessoas com apnéia
do sono frequentemente
têm ronco alto. Porém,
nem todas as pessoas que
roncam têm apnéia.

Apnéia do sono sem tra-
tamento pode elevar as
chances de ter pressão
alta, diabetes, acidentes no
trânsito e trabalho e até ata-
que cardíaco e derrame.

Assessoria de Imprensa
da Câmara de Vereadores
da Estância Turística de

Avaré
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O Fundo Social de
Solidariedade de Avaré,
presidido pela primeira-
dama Maria Silvia Pe-
dro, a Polícia Militar e o
Corpo de Bombeiros, em
mais uma parceria de
sucesso, enviaram suas
contribuições para as ví-
timas das tragédias
ocorridas na região Ser-
rana do Rio de Janeiro
e na cidade de Franco
da Rocha -SP. Os dona-
tivos saíram de Avaré na
quarta-feira, quando, um
dia antes, a primeira-
dama fez uma visita  ao
comandante do 53º Ba-
talhão de Polícia Militar
do Interior, major Antô-
nio Carlos Loriano.

O Fundo Social en-
viou para Franco da Ro-

Avaré envia doações para vítimas
do Rio e Franco da Rocha

Parte da doação recebida pelo Fundo Social de Solidariedade

chá ma te (1 caixa), ex-
trato de tomate (283 sa-
chês), leite em pó (1 kg),
achocolatado (2 kg),
água sanitária (2 litros),
detergente (4), sabone-
te (55), creme dental
(40), escova (15), absor-
vente (2 pcts), fraldas
descartáveis (30 pcts)  e
1 berço com 2 colchões.

Já a Polícia Militar e
o Corpo de Bombeiros
arrecadaram um total de
22.646 itens, distribuídos
em 19.204 peças de rou-
pa, 415  peças de rou-
pas de cama, 17 colcho-
netes, 1272 calçados,
150    enlatados, 1.134
produtos de higiene, 173
produtos de limpeza, pro-
dutos de limpeza e 15
remédios.

cha um total de 1.61 8
peças de roupa, 365 pa-
res de calçados, 8 cober-
tores, 191 peças de rou-
pa de cama, 280 agulhas

para teste de diabetes,
além de: óleo (152 litros),
arroz (30 kg), feijão (6
kg), salsicha (450 latas),
macarrão (104 pcts),

pêssego em calda (39
latas),  seleta de legu-
mes (37 latas), goiaba-
da (162 pcts), sardinha
(300 latas), farinha de

mandioca (55 kg), fari-
nha de trigo (1 kg), fubá
(4 kg), água mineral (22
litros), café (1 kg), bo-
lacha (3 pcts), sal (4 kg),

J U B I L E U   D E   P R A T A :

Em comemoração aos
25 anos de existência da
Paróquia de São Pedro
Apóstolo da Estância Tu-
rística de Avaré, neste sá-
bado, 29/01, como parte
integrante da programação
do Jubileu de Prata, have-
rá um grandioso show mu-
sical aberto ao público com
o grupo Ministério Adora-
ção e Vida, marcando as-
sim o encerramento das
chamadas missões jubila-
res que tiveram início no
último dia 09/01.

“As comemorações

Paróquia de São Pedro Apóstolo promove
show musical neste sábado

do Jubileu de Prata da
Igreja de São Pedro
Apóstolo começaram no
mês de dezembro, com os
sorteios de 25 prêmios
entre eles uma motocicle-
ta zero quilômetro. Em
seguida demos início à
fase de sensibilização dos
fiéis com a visita dos mis-
sionários a todas as famí-
lias que fazem parte dos
12 setores paroquiais,
oportunidade em que os
religiosos puderam mos-
trar um pouco mais de
Jesus através de palavras

e bênçãos às pessoas que
o ainda não conheciam”,
disse o pároco responsá-
vel Milton José Perretti.

Com o início da segun-
da fase das comemora-
ções, fase essa chamada de
“Anúncio Kerigmático”, o
ponto alto da programação
é o show com o grupo Mi-
nistério Adoração e Vida,
que vai acontecer em ple-
na via pública, na Rua Félix
Fagundes, em frente à Igre-
ja de São Pedro, neste sá-
bado, 29/01, a partir das
20h30min. “Esperamos

contar com a presença de
uma grande parte da popu-
lação da cidade bem como
dos moradores do setor cor-
respondente à igreja São
Pedro que, segundo cálcu-
los, estima-se que more na
região abrangente da Paró-
quia cerca de 20.000 mo-
radores”, destacou Padre
Milton estendendo o convi-
te à população avareense
e de toda região.

O show não terá nenhu-
ma arrecadação financeira
ou outro intuito senão louvar
a Deus e glorificá-Lo pelos

25 anos desde a fundação
da então capela de São Pe-
dro, que hoje se destaca na
cidade de Avaré com cele-

brações que levam muitas
pessoas às missas celebra-
das há mais de 15 anos pelo
pároco Milton Perretti..
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A equipe do C.A. Muleke Tra-
vesso aplicou uma goleada de 6 x
0 na equipe do Internacional, du-
rante a 1ª rodada da Taça Avaré
de Futebol de Campo, ocorrida no
Campo Municipal. O certame é
uma realização da Associação de
Árbitros de Avaré e conta com o
apoio da Prefeitura Municipal por
intermédio da Secretaria de Espor-
tes.

Nos outros jogos da rodada, a
equipe do  Três Coqueiros venceu
a equipe do Colorado por  1 a 0 e
a equipe do Mercado Boa Sorte
ganhou do Corintinha por 2 x 0.

ESPORTES

Goleada na 1ª rodada  da
Taça Avaré de Futebol

Na rodada deste domingo, 30,
também no Campo Municipal, se
enfrentam a partir das  9h30, Vila
Martins x Pedra Pedra; às 14h30
jogam Grêmio Vera Cruz x Mer-
cado Boa Sorte; às 16h00 a par-
tida será entre Vila Nova x Três
Coqueiros. Até agora, nenhum jo-
gador recebeu cartão vermelho.

Já no dia 6 de fevereiro, às
9h30 jogam Vila Nova x Colora-
do;  14h30 – Ponte Preta x Inter-
nacional e 16h00 – Grêmio Vera
Cruz B x Vila Martins. A final
está programada pra o dia 20 de
março.



M E M Ó R I A   V I  V A :

NOSSOS  SECRETÁRIOS  DE  ESTADO
Até hoje, 6 avareenses ocuparam postos do primeiro escalão da esfera estadual

GESIEL JÚNIOR

Tida como importan-
te pólo da política paulis-

ta, Avaré, ao longo do sé-
culo XX, projetou-se como
berço de respeitáveis ho-
mens públicos. Alguns

deles assumiram pastas
de relevante importância
em administrações esta-
duais, tendo sido escolhi-

dos como auxiliares ime-
diatos do governador.

Na seqüência apre-
sentamos breves perfis

biográficos das seis per-
sonalidades. Cada um
deles exerceu a função
de secretário estadual em

São Paulo, no Paraná e
no Mato Grosso do Sul,
mas em épocas e regimes
de governo distintos.

Mário Bastos
Cruz  (1895-
1946) aparece
como o primeiro
avareense a de-
sempenhar car-
go de proemi-
nência no Esta-
do. Ainda na Re-
públ ica Velha,
entre 1927 e
1930, no governo
de Júlio Prestes,
ele ocupa o pos-
to de Chefe de
Polícia do Esta-
do, função hoje
correspondente à de secretário de Estado da Se-
gurança Pública e que, na época, acumulava
também a área da Justiça.

Filho do coronel João Cruz, chefe de clã político
marcante na cidade, Mário era irmão do médico
José Bastos Cruz, o doutor Zezé, que foi prefeito e
deputado estadual. Aviador, ele influenciou na cons-
trução do primeiro aeroporto de Avaré.

Em 1949, é a
vez do farmacêu-
tico e advogado
Lineu Prestes
(1897-1958) ser
escolhido pelo
g o v e r n a d o r
Adhemar de Bar-
ros para assumir
a Secretaria Es-
tadual da Fazen-
da. Contudo, ele
fica na função
por breve perío-
do porque me-
ses depois é no-
meado prefeito de São Paulo, época em que
nas capitais dos Estados não havia eleições
diretas.

Ex-reitor da Universidade de São Paulo, o pro-
fessor Lineu Prestes, que viveu em Avaré apenas
na primeira infância, encerrou sua carreira política
como senador da República.

Em São Paulo
Em 1956, o

governador Jâ-
nio da Silva Qua-
dros designa o
advogado e jor-
nalista Israel
Dias Novaes
( 1 9 2 0 - 2 0 0 9 )
para chefiar o
seu gabinete e
responder pela
Secretaria de
Governo. No bre-
ve período, ele
cria a Comissão
Estadual de Li-
teratura.

Nos anos seguintes, “Lalá”, como esse avareen-
se era apelidado, elege-se sucessivamente para a
Assembléia Legislativa e para a Câmara Federal.
Destaca-se pela impressionante oratória e passa
seus últimos anos desenvolvendo intensa atividade
intelectual.

Coube ao
g o v e r n a d o r
Paulo Sal im
Maluf ,  em
1979, desig-
nar o médico
s a n i t a r i s t a
Antônio Sa-
l im Curiat i ,
nasc ido em
1928,  para
r e s p o n d e r
pela pasta da
Promoção So-
cial. Por mais
de três anos,
esse avareen-
se descendente de árabes dedicou-se a progra-
mas assistenciais.

Deixou o cargo em maio de 1982 para as-
sumir a Prefeitura de São Paulo num mandato
tampão de dez meses. Cumprindo hoje o nono
mandato de deputado estadual, Curiati é o
político recordista no exercício desse cargo le-
gislativo.

No Paraná
Sobrinho de Má-

rio Bastos Cruz e fi-
lho do ex-prefeito Pú-
blio Pimentel, o advo-
gado Paulo Cruz Pi-
mentel, nascido em
1928, radicou-se pro-
fissionalmente no
Paraná em meados
dos anos 50. Em
1961, o governador
Ney Braga o esco-
lheu para integrar sua
equipe como secre-
tário da Agricultura do Estado.

Atuou nesse cargo “com indiscutível brilho, no-
tadamente nas campanhas de melhoria do plantel
bovino paranaense e numa inteligente política de
planejamento para a agroindústria”, anota o site do
Palácio das Araucárias, sede do governo paranaen-
se. Em 1965, durante a ditadura militar, Pimentel
elegeu-se governador. Depois foi deputado federal
entre 1987 e 1990, quando participou da Constituin-
te e hoje milita na área de comunicações.

No Mato Grosso
Filho do ex-prefei-

to Felix Fagundes e
da educadora Satur-
nina de Almeida Fa-
gundes, a dona Bi-
dunga, o engenheiro
Paulo de Almeida
Fagundes, nascido
em 1919, diplomou-
se pela Universidade
Presbiteriana Ma-
ckenzie, de São Pau-
lo. Antes, especi-
alizou-se em engenharia e economia no Instituto
de Tecnologia de Massachusetts, em Cambridge,
nos Estados Unidos.

Radicou-se no Mato Grosso nos anos 70, quando, a
convite do governador Pedro Pedrossian, atuou como
secretário da Fazenda. Mais tarde, com a criação do
Estado do Mato Grosso do Sul, pelo presidente Ernesto
Geisel, Fagundes aceitou o desafio de montar a Secre-
taria da Fazenda da nova unidade federativa. Empenha-
do na estruturação financeira do Sul-matogrossense, ele
ocupou a função nos anos de 1979 e 1980, na gestão de
Harry Amorim Costa, o primeiro governador.
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